
EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2026

Modo de Disputa: Aberto
Critério de Julgamento: Maior desconto
Regime de Execução: Indireta
Início do acolhimento das propostas: A partir das 07h30 min do dia 28/07/2026
Fim do acolhimento das propostas: até as 08 h do dia 28/07/2026
Início da Sessão Pública: A partir das 08 h do dia 28/07/2026

1. PREÂMBULO

1.1 O Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, por meio de seu 
agente de contratação, Paulo Henrique Brincker, designado pela portaria Nº 1.041 de 
15 de maio de 2025, com endereço à Av. América do Sul, nº 2.500-S, Parque dos 
Buritis,  Lucas do Rio Verde – MT, isento de inscrição estadual,  torna público a 
abertura do Processo Licitatório, na modalidade Concorrência Presencial, sob a égide 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e todas as suas regulamentações municipais e federais 
aplicáveis, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A entrega da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas 
no presente Edital.

1.3.  Meios  para  contato:  Telefone:  (65)  3549-8393/8323,  E-mail: 
licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br. Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das 
07:00 às 12:00 horas (horário de Mato Grosso).

2. DO (S) ÓRGÃO (S) REQUISITANTE (S)

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras

3. DO OBJETO

3.1. Constitui objeto do presente edital a Contratação de empresa especializada, na 
modalidade semi-integrada, para a elaboração de projeto executivo e fornecimento 
de material e mão de obra para a Construção de 12 (doze) Unidades Habitacionais 
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em Lucas do Rio Verde - MT, CONVÊNIO SIGCON Nº 2283/2022 – PROCESSO 
PRO2022-03954.

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES

4.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública.

4.2. Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre a petição de esclarecimento ou de 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme preconizado pelo 
art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

4.3.  As impugnações,  os  pedidos de esclarecimento sobre o edital,  ou dúvidas de 
ordem técnica poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas:

4.3.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio 
Verde no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por 
quem  tenha  poderes  para  tal,  respeitados  os  prazos,  formas  e  condições 
estipuladas neste edital.

4.3.2. Encaminhamento por e-mail,  no diretório oficial  do departamento de 
Licitação, qual seja: licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br.

4.4.  Dúvidas  comuns,  sem necessidade  de expedição de  documentos,  poderão ser 
esclarecidas  por  meio  dos  telefones  informados  no  preâmbulo  deste  edital  ou 
pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário compreendido das 07:00 às 12:00.

4.5. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos 
previstos no certame.

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 
licitação.
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4.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer 
a elaboração das propostas e documentos de habilitação.

4.7. Ocorrendo impugnação de caráter  meramente  protelatório,  ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida na legislação vigente.

4.8. Em qualquer ocasião antecedendo a data de final de entrega das propostas,  a 
Prefeitura poderá,  por qualquer motivo,  por sua iniciativa ou em consequência de 
respostas  fornecidas  a  solicitações  de  esclarecimentos,  modificar  os  referidos 
documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial 
de Contas TCE e em Jornal de Grande Circulação.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado,  que  atendam às  condições  de  habilitação  estabelecidas  neste  instrumento 
convocatório.

5.1.1.  No  ato  constitutivo  deverá  estar  contemplada,  dentre  os  objetivos 
sociais,  a  execução  de  atividades  de  natureza  compatível  ao  objeto  de 
licitação.

5.1.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o 
objeto  licitado,  servirão  para  análise  o  código  CNAE,  ou  as  atividades 
descritas  no  Contrato  Social,  desde  que  sejam  semelhantes  ao  objeto  do 
certame.

5.2. Não poderá participar da presente licitação:

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;

5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 



subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;

5.2.4. pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;

5.2.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

5.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição;

5.2.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da 
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante, 
devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria,  conforme § 1º do art.  9º  da Lei  n.º 
14.133, de 2021.

5.2.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.3. O impedimento de que trata os itens 5.2.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a  outra  pessoa,  física  ou jurídica,  com o intuito  de  burlar  a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.



5.4. A observância das vedações do item 5.2 é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato,  desde  que  sob  supervisão  exclusiva  de  agentes  públicos  do  órgão  ou 
entidade.

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

5.7. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo,  nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.

5.8. A vedação  de  que  trata  o  item  5.2.9  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  assessoria 
técnica.

5.9.  A este  procedimento  licitatório  será  concedido  o  tratamento  diferenciado  as 
microempresas e empresas de pequeno porte,  previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 
123/2006  (Estatuto  Nacional  da  microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte)  e 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 5.996/2022.

5.9.1. A obtenção do benefício a que se refere os subitens anteriores:

5.9.1.1. Não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de 
pequeno porte;
5.9.1.2. Fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.

5.10. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeitos  de 
comprovação  de  regularidade  fiscal,  conforme  Termo  de  Referência  deste  edital, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.



5.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame, 
prorrogáveis por igual  período,  a  critério da Administração Pública,  para a 
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.

5.10.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 5.10.1 deverá sempre ser 
cedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente 
justificado.

5.11.  A não regularização da documentação no prazo previsto no  subitem 5.10.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão  pública  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para 
contratação, ou revogar a licitação.

5.12. Nos termos do Decreto Municipal nº 5.996/2022, será assegurado como critério 
de desempate, margem de preferência para as microempresas, empresas de pequeno 
porte  e  microempreendedores  individuais  sediados  local  ou  regionalmente, 
observados os seguintes termos:

5.12.1.  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

5.12.2. Observado o limite estabelecido no  subitem 5.12.1, a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual de âmbito local 
melhor  classificada,  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado;

5.12.3.  Não  ocorrendo  a  contratação  na  forma  do  subitem  5.12.2,  será 
concedido à microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual de âmbito regional a mesma oportunidade de apresentar proposta 
inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,  situação  em  que  será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;



5.12.4. Não ocorrendo a contratação na forma dos  subitens 5.12.2 e 5.12.3, 
será  concedido  às  demais  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e 
microempreendedores  individuais  a  mesma  oportunidade  de  apresentar 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

5.12.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos pelos  subitens 
5.12.2  a  5.12.4, o  objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta 
originalmente vencedora do certame.

5.12.6. O benefício de que o item 5.12 será aplicado mesmo que o vencedor 
do  certame  seja  beneficiado  pela  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de 
dezembro  de  2006,  abrindo-se  oportunidade  para  que  microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais locais cubram 
propostas  apresentadas  pelas  regionais  e  as  não  enquadradas  como local  e 
regional,  e  que  regionais  cubram  propostas  apresentadas  por  aquelas  não 
enquadradas como local ou regional.

5.12.7.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  por  licitantes 
enquadrados em cada um dos subitens acima, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.12.7.1.  Não  se  aplica  o  sorteio  quando,  por  sua  natureza  o 
procedimento não admitir  o  empate  real,  como acontece na fase  de 
lances,  em que  os  lances  equivalentes  não são  considerados  iguais, 
sendo classificados conforme a ordem de apresentação dos licitantes.

5.12.8. Na concessão das preferências de que tratam os itens 5.12.2 a 5.12.4 
deverá ser observada a ordem de classificação das microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais que se enquadrem em 
cada  uma  das  subpreferências,  de  modo  que,  apenas  não  existindo  mais 
empresas  enquadradas  como  locais  será  dada  preferência  às  regionais,  e 
apenas não havendo estas e aquelas, passa-se às gerais.

5.13.  A microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de  5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

5.14. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber 
os  benefícios  da  Lei  Complementar  nº.  123/06,  deverão declarar  sua condição no 
sistema.



5.14.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 
123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas 
neste Edital.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1.  O local,  horário e data para o credenciamento será conforme o estipulado no 
Preâmbulo deste edital.

6.2. Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto 
a Comissão Permanente de Licitações devidamente munidos de carteira de identidade 
ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar do certame 
(procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, através da 
qual seja–lhe atribuídos poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar 
todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante).

6.2.1. O representante da licitante deverá apresentar junto com a procuração, o 
Estatuto  ou  Contrato  Social  atualizado,  ou  documento  equivalente,  com  a 
finalidade de comprovar que o outorgante da procuração tem poderes para o 
ato.

6.3. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira 
de  identidade  ou  documento  legal  equivalente  e  cópia  do  respectivo  Estatuto  ou 
Contrato Social atualizado.

6.4.  Não  poderá  se  credenciar  como  representante  de  empresas  licitantes,  agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato da Administração Direta e Indireta do Município de Lucas do Rio Verde – 
MT, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. Conforme disposição do inciso IV do art. 14 da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021.

6.5. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo TERMO 
DE  CREDENCIAMENTO e,  se  não  o  fizer,  deverá  conter  todos  os  dados 
informativos necessários ao credenciamento.

6.6. No caso de requerimento para tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 
45 da Lei 123/2006 (para as microempresas e empresas de pequeno porte), a licitante 
deverá:



6.6.1.  Comprovar  sua  situação  mediante  declaração  de  que  atendem 
plenamente  as  exigências  da  referida  Lei,  conforme  modelo  do  Anexo 
REQUERIMENTO  DE  BENEFÍCIO  DO  TRATAMENTO 
DIFERENCIADO  E  DECLARAÇÃO  PARA  MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006).

6.6.1.  Apresentar  a  Certidão  simplificada  ou  de  inteiro  teor  expedida  pela 
Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do 
certame.

6.6.1.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, 
uma  vez  que  o  mesmo  será  para  agilizar  a  análise  de  diversas 
informações da empresa participante.

6.6.1.2.  A não  apresentação  do  documento  acima,  não  acarretará  a 
perca do tratamento diferenciado. Porém a Administração se resguarda 
no  direito  de  solicitar  o  mesmo,  em  sede  de  diligência,  se  achar 
necessário.

6.7. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Comissão 
Permanente de Licitação implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção  de  sua  capacidade  legal  para  realização  das  transações  inerentes  ao 
Certame.

6.8. Apresentar a  FICHA CADASTRAL conforme modelo constante neste Edital, 
caso  a  empresa  não  apresente  a  ficha  cadastral  ou  apresente  incompleta,  será 
solicitado pelo  Agente de Contratação no momento do credenciamento para que o 
faça.

6.9.  A  identificação  do  representante  far–se–á  por  Carteira  de  Identidade  ou 
documento equivalente.

6.10. O representante poderá exercer a representação de uma só pessoa jurídica, não 
sendo tolerada a representação de mais de um licitante.

6.11. Visando a celeridade do processo, sugere-se que os representantes sejam dotados 
de amplos poderes, incluindo a assinatura de documentos, interposição, renúncia ou 
desistência de recursos administrativos.

6.12. Somente terá direito ao uso da palavra, apresentar lances ou apresentar recursos, 
o próprio participante ou o representante legal devidamente credenciado que tenha 
apresentado  o  competente  instrumento  de  procuração  ou  credenciamento,  ou  que 



comprove, por meio de contrato social ou instrumento equivalente ser representante 
legal da empresa.

6.13. No ato do credenciamento será verificado se o licitante atende às condições de 
participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021, 
legislação correlata e no item 5 deste edital,  especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso;
b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União;
c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
e)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União.
f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”,  “d”  e  “e”  acima  pela  Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

6.14. A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992.

6.15. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

6.16.  Para  efeito  de  avaliação das  sanções,  deverá  ser  considerada  a  extensão da 
penalidade, de acordo com a sua natureza.

6.17. As empresas deverão apresentar, no ato do credenciamento 02 (dois) envelopes 
lacrados, contendo, a proposta (envelope 1) e os documentos de Habilitação (envelope 
2).

6.18. O envelope contendo a proposta de preços deverá especificar na parte externa os 
seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 001
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
A/C – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo


Av. América do Sul, nº 2.500 – S, Lot. Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
– MT
CEP 78466-153
PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 000/2026
OBJETO: xxxxxxxxx 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:

6.19. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá especificar na parte 
externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 002
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
A/C – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. América do Sul, nº 2.500 – S, Lot. Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
– MT
CEP 78466-153

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 000/2026
OBJETO: xxxxxxxxx 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:

6.20. Caso o licitante opte por enviar a documentação via correspondência, deverá 
enviar os envelopes 01 e 02 conforme acima descrito participando tão somente da 
fase de propostas e se classificado, da fase de habilitação. Sendo ciente de que a 
ausência de representante implica a decadência dos direitos às etapas de lances, 
negociação e recursos.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS SEUS REQUISITOS

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.



7.2.  A proposta de preço inicial deverá ser apresentada da seguinte forma: em via 
original, em Língua Portuguesa, datilografada ou impressa em papel que identifique 
corretamente a empresa licitante, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas, em 
valores  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  com  suas  folhas  rubricadas  e 
numeradas sequencialmente e a última folha datada e assinada por quem de direito, 
devidamente identificado e especificando:

a) Número da licitação e identificação do objeto;
b) Preço em moeda corrente (em algarismos), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 
valor unitário e no valor total, incluindo todas as despesas, inclusive as legais e/ou 
adicionais, incidentes sobre a execução da obra;
c) Garantia; (se houver)
d) Prazo de execução do objeto a licitar (dias consecutivos);
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital  e  seus  Anexos,  bem como as  que  apresentem omissões  ou  irregularidades 
insanáveis.

7.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica prevalecerão às da proposta.

7.5. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do 
edital, será considerado o primeiro.

7.6. Se na proposta o valor estiver expresso em algarismos e por extenso, em caso de 
divergência, prevalecerá o último.

7.7.  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante,  não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.

7.8. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com 
a entrega do objeto licitado.

7.9.  Após a abertura das propostas,  não caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Agente de Contratação.



7.10.  O  Agente  de  Contratação  poderá  solicitar  das  licitantes  quaisquer  outras 
informações que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das 
propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no 
sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.

7.10.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da 
proposta, o Agente de Contratação poderá suspender a sessão e marcar nova 
data  para  sua  continuidade,  intimando  todos  os  participantes  via  sistema 
eletrônico.

7.11.  No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
documentos e sua validade jurídica,  mediante despacho fundamentado, acessível  a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

7.12. A apresentação das  propostas  implica  obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
utensílios necessários,  em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência  de  contratações  públicas  federais,  quando  participarem  de  licitações 
públicas;

7.13.1.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente  da  aplicação  do  desconto  ofertado  deverá  respeitar  os  preços 
máximos previstos no Termo de Referência.

7.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
7.15.  O Agente  de  Contratação solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no 
prazo de  24 (vinte e quatro) horas,  envie a proposta readequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, da planilha de custos preenchida.

7.15.1. A proposta readequada deverá ser apresentada na forma especificada 
no item 7.2 e deverá conter ainda:
a) Planilha de preços seguindo o modelo da planilha estimativa do órgão;
b) Composições de preços de todos os itens da planilha;
c) Composição detalhada BDI;
d) Cronograma físico-financeiro.



7.15.2. A Licitante deverá incluir em sua proposta readequada todos os custos 
relacionados com a completa e perfeita execução do objeto da licitação, tais 
como:  mão  de  obra  (salários,  alimentação,  exames,  transporte,  EPI  ́ s, 
exigências  sindicais),  materiais,  ferramentas,  equipamentos,  serviços,  fretes, 
despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do 
trabalho,  vigilância,  logística,  gerenciamento,  acesso,  canteiro  de  obras, 
despesas junto a concessionárias públicas (água, esgoto, energia, etc.) garantias, 
encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as despesas 
diretas, BDI e quaisquer outras necessárias à total execução do contrato desta 
licitação,  constituindo-se,  portanto,  na  única  remuneração  devida,  para 
composição do valor Global proposto, bem como para composição do valor de 
cada um dos preços unitários, sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo 
de pleito ao contratante com a alegação de que alguma parcela do custo foi 
omitida.

7.15.3.  O  DESCONTO  OFERTADO  PELA  LICITANTE  NA  SUA 
PROPOSTA,  DEVERÁ  INCIDIR  LINEARMENTE  SOBRE  OS  PREÇOS 
UNITÁRIOS DE TODOS SERVIÇOS.

7.15.4. No caso de haver apontamentos sanáveis referente a planilha enviada 
pelo fornecedor melhor colocado, será dado a oportunidade do mesmo realizar 
as correções no prazo de 24 horas.

7.15.5. Na hipótese de o licitante ser desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.16. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado da data 
marcada para realização da primeira sessão pública. Caso não conste da proposta o 
prazo de sua validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias.

7.17. A proposta de preço deverá ser apresentada em formato semelhante ao modelo 
apresentado  no  neste  edital,  de  modo  que  se  possa  identificar  o  preço  global  da 
proposta.

7.18. Havendo divergência entre o conteúdo da proposta e as condições do presente 
edital prevalecem estas.

7.19.  A proposta apresentada é  de exclusiva responsabilidade da licitante,  não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração da mesma, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.



7.20. Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, propostas opcionais extras, baseadas 
nas ofertas dos demais proponentes.

7.21.  Quanto  aos  custos  indiretos  incidentes  sobre  as  parcelas  relativas  ao 
fornecimento  de  materiais  e  equipamentos,  o  licitante  deverá  apresentar  um 
percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao 
limite indicado no projeto básico;

7.22. As quantidades e valores deverão ser apresentadas com duas casas decimais.

7.23. A licitante deverá analisar todos o material disponibilizado (planilhas orçamen-
tárias, memorial descritivo, projetos) a fim de que esteja ciente de todos os serviços 
que deverão ser executados, sob pena de concordância expressa com seus termos, des-
cabendo questionamentos posteriores.

7.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas Do Estado 
de Mato Grosso e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei,  nos termos do art.  71,  inciso IX, da Constituição;  ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do 
contrato.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

8.3. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais  de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.



8.4. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor.

8.5. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:

8.5.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos 
existentes à época da abertura do certame; e

8.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;

8.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.8. Das demais observações de habilitação

8.8.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível 
com o objeto licitado.

8.8.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar 
da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.

8.8.3.  A documentação  exigida  no  presente  processo  licitatório  deverá  ser 
compatível  com  as  respectivas  inscrições  nas  esferas  Federal,  Estadual  e 
Municipal.

8.8.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto 
à sua autenticidade, pela Agente de Contratação.

8.8.5.  A  ausência  de  documento  ou  a  apresentação  dos  documentos  de 
habilitação em desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante.



8.8.6. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão 
estar assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em 
papel da empresa.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 
local indicados neste Edital.

9.2. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas licitantes, o Agente de Contratação declarará aberta a sessão, oportunidade 
em  que  não  serão  aceitos  novos  licitantes,  dando-se  início  ao  recebimento  dos 
envelopes  contendo  a  Proposta  Comercial  e  os  Documentos  de  Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

9.3. Classificação das Propostas Comerciais

9.3.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo.

9.3.2. O modo de disputa será aberto

9.3.3.  O  Agente  de  Contratação classificará  todas  as  propostas  para 
participarem dos lances verbais.

9.4. Lances Verbais

9.4.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e  crescentes, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.

9.4.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas,  será  realizado  sorteio  na  sessão,  para  definir  a  ordem  de 
apresentação dos lances.

9.4.3.  A desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo 
Agente de Contratação, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 



verbais  e  na  manutenção  do  último  preço  apresentado  pelo  licitante,  para 
efeito de posterior ordenação das propostas.

9.5. Julgamento

9.5.1.  O  critério  de  julgamento  adotado  para  o  certame  é  o  indicado  no 
preâmbulo deste edital.

9.5.2.  Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  o 
Agente de Contratação examinará a  aceitabilidade da primeira  classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.5.2.1.  Caso  não  se  realizem  lances  verbais,  será  verificada  a 
conformidade  entre  a  proposta  escrita  de  menor  preço  e  o  valor 
estimado da contratação.

9.5.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os 
termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado 
da contratação, esta poderá ser aceita.

9.5.3.  Sendo aceitável  a  melhor  oferta,  será  aberto  o  envelope  contendo a 
documentação  de  habilitação  do  licitante  que  a  tiver  formulado,  para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

9.5.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se  utilizado  de  algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  Agente  de 
Contratação  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em  conformidade  com  o 
disposto neste edital.

9.5.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido,  o  Agente  de Contratação examinará  a  proposta  classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

9.5.4.1.  Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor 
que tenha apresentado o melhor preço,  para que seja obtida melhor 
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.



9.5.4.2.  A negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a 
contratação.

9.5.4.3.  Em qualquer caso,  concluída a negociação, o resultado será 
registrado na ata do procedimento.

9.5.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

9.5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

9.5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.5.7.1. Contiver vícios insanáveis;

9.5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência;

9.5.7.3.  Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima  do 
preço máximo definido para a contratação;

9.5.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração;

9.5.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

9.5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.

9.5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:

9.5.8.1.1.  Que  o  custo  do  licitante  ultrapassa  o  valor  da 
proposta; e



9.5.8.1.2.  Inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de 
justificar o vulto da oferta.

9.5.8.2.  Nos casos em que for  identificado que o licitante  vencedor 
apresenta  preço  no  patamar  de  que  trata  o  caput,  o  Agente  de 
Contratação poderá dispensar a realização de diligência:

9.5.8.2.1. Caso  verifique  que  o  mesmo  licitante  sagrou-se 
vencedor em outros itens/lotes licitados e que em tais itens/lotes 
apresentou preços  compatíveis  com o constante  do termo de 
referência;

9.5.8.2.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante 
vencedor;

9.5.9. No  caso  de  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das 
disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e  sobrepreço  considerará  o 
seguinte:

9.5.9.1.  Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço 
global  ou  empreitada  integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;

9.5.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização 
do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de  custo  unitário  tido  como relevante,  conforme planilha 
anexa ao edital;

9.5.9.3.  No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração, 
independentemente do regime de execução.

9.5.9.4.  Será  exigida  garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da  proposta,  sem prejuízo das  demais  garantias  exigíveis  de  acordo 
com a Lei.

9.5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser 



efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a  exequibilidade  da 
proposta.

9.5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em  seus  respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.

9.5.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos  unitários, 
seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com 
detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no  caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral, 
contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente 
para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

9.5.12.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem motivo  para  a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo Agente, desde que não haja majoração do preço.

9.5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas;

9.6. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados 
todos  os  atos  do  procedimento  e  as  ocorrências  relevantes  e  que,  ao  final,  será 
assinada pelo Agente de Contratação, Equipe de Apoio e pelos licitantes.

9.7. Decididos os recursos ou transcorrido  in albis o prazo para sua interposição, o 
Agente de Contratação devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.

9.7.1. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão a disposição dos 
interessados pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do 
contrato, findo qual, não procurados, serão destruídos.

10. DOS RECURSOS



10.1.  Declarado o vencedor,  qualquer licitante poderá manifestar imediatamente  sua 
intenção de recorrer.

10.1.1.  A falta  de  manifestação  da  intenção  de  interpor  recurso,  na  forma 
estipulado  no  item  anterior,  implicará  a  decadência  do  direito  de  recurso, 
permitindo a autoridade máxima adjudicar o objeto à licitante vencedora.

10.1.2.  A  partir  da  manifestação  da  sua  intenção  de  recorrer,  lhe  será 
concedido automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas 
razões de recurso, devendo ser realizadas por qualquer das seguintes formas:

10.1.2.1.  P  rotocolo   no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Lucas  do  Rio  Verde  no  endereço  preambular,  em  sua  via  original, 
devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os 
prazos, formas e condições estipuladas neste edital.

10.1.2.2.  Encaminhamento  por  e-mail,  no  diretório  oficial  do 
departamento  de  Licitação,  qual  seja: 
licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br.

10.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 
contrarrazões  em  igual  prazo  e  forma,  começando  a  contar  seu  prazo  do 
término do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação.

10.1.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.2.  As  razões  e  contrarrazões  observarão  os  seguintes  pressupostos  para 
acolhimento:

a) tempestividade;
b) legitimidade recursal;
c) interesse de agir;
d) forma escrita e pedido de nova decisão
e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na 
sessão.

10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
Setor de Licitações, em dias úteis, no horário das 07h00min às 12h00min (horário de 
Mato Grosso).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
mailto:licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br


10.4.  O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver  editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.

10.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o 
mínimo  de  plausabilidade)  poderão  ser  desconsiderados  pelo  Agente  de 
Contratação, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise da 
Autoridade  Superior  no  momento  da  homologação  (Acórdão  n.  1440/07, 
TCU).

10.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.

10.7.  O  resultado  do  recurso  será  divulgado  mediante  comunicado  a  todos  os 
licitantes participantes.

10.8. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1.  Inexistindo  manifestação  recursal  ou  decididos  os  recursos  porventura 
interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  Autoridade 
Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório.

11.2.  Em  verificada  qualquer  desconformidade  dos  atos  procedimentais  com  os 
preceitos  legais  pertinentes,  ou  havendo  razões  de  interesse  público  devidamente 
justificado, a autoridade competente poderá adotar as demais providências indicadas 
no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO



12.1.  Após  a  homologação  do  certame,  será  convocado  o  licitante  vencedor  para 
assinar o contrato dentro do prazo de no máximo 03 (três) dias úteis, a contar da data 
em  que  o  mesmo  for  convocado  para  fazê-lo  junto  ao  Município sob  pena  de 
decadência do direito à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas na Lei  nº 
14.133, de 2021

12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período,  mediante  solicitação da parte  durante  seu transcurso,  devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

12.2.  Na  assinatura  do  contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

12.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo  de  validade  de  sua  proposta,  não  apresentar  situação regular  ou  se  recusar 
injustificadamente  a  assinar  o  Contrato,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, ou revogar, a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos deste edital, poderá:

12.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário;

12.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

12.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração 
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante.

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



13.1.  O contrato a ser assinado com a licitante  vencedora terá vigência conforme 
estipulado no Termo de Referência, contados a partir da sua assinatura, sendo que a 
licitante  vencedora  terá  que  entregar  os  materiais/  realizar  os  serviços conforme 
cronograma disposto neste edital.

13.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado nos casos, forma 
e limites previstos pela Lei nº 14.133/2021.

13.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão 
a  cargo  da  secretaria  demandante,  cujo  Programa  de  Trabalho  e  Elemento  de 
Despesa  constara na  respectiva  Nota  de  Empenho,  contrato  ou  documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe a Lei 
14.133/2021 e alterações e  serão empenhadas nas rubricas dispostas no Termo de 
Referência.

13.3.  Durante  a  vigência  do  contrato,  é  vedado  ao  contratado  contratar  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

14. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

14.1.  O recebimento,  provisório  e  definitivo,  do objeto  e  o  respectivo pagamento 
serão realizados de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Termo de 
Referência.

15. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1.  As  regras  para  alterações  contratuais  são  aquelas  indicadas  na  minuta  do 
contrato.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer 
das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;



16.1.2. dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
licitação sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar  declaração  falsa  durante  a  CONCORRÊNCIA PRESENCIAL ou  a 
execução do contrato;

16.1.9. fraudar  a  CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  ou  praticar  ato 
fraudulento na execução do contrato;

16.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza;

16.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a 
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.

16.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:



16.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
de  material  ou  execução  de  serviços/obras,  calculado  sobre  o  valor 
correspondente à parte  inadimplente,  até o limite de 9,9% (nove inteiros e 
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

16.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 
exceder  o  subitem  anterior,  na  entrega  de  material  ou  execução  de 
serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 
do  órgão  contratante,  limitado  à  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  total  da 
avença;

16.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:

16.3.1.  Advertência,  pela  falta  o  subitem  16.1.1,  quando  não  se  justificar 
penalidade mais grave;

16.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 
16.1.1, 16.1.4 e 16.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 16.1.3, 
16.1.5, 16.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 16.1.2 e 
de 16.1.8 a 16.1.12;

16.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;



16.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 16.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 16.3.2 deste edital.

16.5. A penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as  demais 
sanções.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente.

16.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.8.  Em  qualquer  caso  de  aplicação  de  sanção,  será  assegurado  o  direito  ao 
contraditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata.

16.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas 
as normas contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021

16.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – 
Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1.  O  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará  a  imediata  desclassificação  ou  inabilitação  do  licitante,  ou  a  rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

17.1.1.  Serão  aceitos  e  analisados  os  documentos  exigidos  neste  Edital  e 
Projeto Básico/Termo de Referência que contenham Assinatura Eletrônica.

17.1.1.1.  Considera-se  Assinatura  Eletrônica,  nos  termos  do  art.  3º, 
inciso II, da Lei 14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se 
ligam  ou  estão  logicamente  associados  a  outros  dados  em  formato 
eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados 



os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida 
Lei.

17.1.1.2.  A  Assinatura  Eletrônica por  pessoa  física  ou  jurídica, 
mediante  certificado  digital,  será  verificada  por  meio  de  análise  do 
painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digitais 
podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo 
assinador Serpro.

17.1.1.3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que 
contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são 
reproduzidas  eletronicamente  (copiadas  e  coladas)  de  outros 
documentos  e/ou  com  assinatura  de  próprio  punho  e  digitalizados, 
poderão ser desclassificados e/ou inabilitadas.

17.1.1.4.  No  caso  da  apresentação  de  documentos  na  forma 
especificada  acima,  a  Administração  se  resguarda  no  direito  de 
diligenciar o documento apresentado junto ao emitente.

17.2. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão 
o horário de Mato Grosso (MT).

17.3. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 
úteis.

17.3.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis.

17.4. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Lucas do Rio Verde (7h00 as 12h00 – horário de Mato Grosso).

17.5.  A  apresentação  da  Proposta  Comercial  pressupõe  pleno  conhecimento  e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 
como firme e verdadeira sua proposta e lances.

17.6.  Toda a  documentação apresentada neste  ato convocatório e  seus anexos são 
complementares  entre  si,  de modo que qualquer  detalhe que se  mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

17.7.  O  Agente  de  Contratação,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem  a  legislação  vigente  e  não  comprometam  a  lisura  da  licitação,  sendo 

https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro


possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 
14.133/21.

17.7.1.  O  não  cumprimento  da  diligência  requerida  poderá  ensejar  a 
inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.

17.8.  As  normas  previstas  neste  Edital  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da 
administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.9. As decisões do Agente de Contratação serão publicadas conforme o disposto no 
art. 54 da Lei nº 14.133/21 e divulgadas na Internet.

17.10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria.

17.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal  de Lucas do Rio Verde revogá-la,  no todo ou em parte,  por 
razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

17.11.1. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente.

17.11.2.  Os  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da 
anulação do procedimento licitatório,  ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato.

17.12. A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde poderá prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.12.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente 
que  impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em 
contrário, pelo Agente de Contratação.

17.13. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, no site Oficial da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde 

https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes


e  também  pode  ser  feita  a  solicitação  através  do  e-mail: 
licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br,  podendo  ainda  ser  obtida  junto  ao 
Departamento de Licitações, no horário das 07h00min às 12h00min (horário de Mato 
Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame.

17.14. Com fundamento no disposto pelo art.  24 da Lei nº 14.133/2021, não será 
divulgado o valor estimado para a contratação.

17.15. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se 
obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial  de 
Contas – Tribunal  de Contas Mato Grosso e as publicações em Jornal  de Grande 
Circulação, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.

17.16. Fica eleito o foro da Comarca de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, 
para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.

17.17.  Constituem  anexos  deste  instrumento  convocatório,  dele  fazendo  parte 
integrante:

Anexo I – Termo de referência;
Anexo II – Proposta de preços;
Anexo III – Declarações unificadas;
Anexo IV – Ficha Cadastral;
Anexo V – Atestado de Visita Técnica;
Anexo VI – Declaração de Abstenção de Visita Técnica;
Anexo VII – Relação de Equipe de Trabalho;
Anexo VIII – Requerimento de Tratamento Diferenciado para ME e EPP;
Anexo IX – Declaração de Credenciamento de Representante;
Anexo X – Minuta do contrato;

Lucas do Rio Verde-MT, 01 de Junho de 2026.

Sirlei Amaro da Silva
Agente de Contratação

mailto:licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objetivo

O presente Termo de Referência objetiva estabelecer os requisitos mínimos para a 
“Contratação de empresa especializada, para a elaboração de projeto executivo e 
fornecimento de material e mão de obra para a Construção de 12 (doze) Unidades 
Habitacionais em Lucas do Rio Verde - MT, CONVÊNIO SIGCON Nº 2283/2022 
– PROCESSO PRO2022-03954” 

Fiscal do Contrato: Gustavo Ferreira Porto – Matrícula nº 12823
Suplente: Guilherme Soares de Souza – Matrícula nº 13055

Prazo de Vigência Contrato: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da 
data da assinatura do contrato.

Prazo  de  Entrega  e  Execução:  240  dias  (duzentos  e  quarenta)  dias,  após  o 
recebimento da ordem de início, atendendo o cronograma de execução.

Forma  de  Entrega/  Execução: O  Objeto  será  contratado  sob  o  regime  semi-
integrada,   nos  termos  da  Lei  Nº  14.133/2021,  compreendendo  a  elaboração  do 
projeto executivo e a execução da obra, com base no projeto básico fornecido pela 
Administração. 

Critério de Julgamento: A seleção da proposta será realizada pelo critério de maior 
desconto sobre o valor global estimado, conforme Súmula nº 259 do TCU e art. 33, 
inciso II,  da Lei  nº  14.133/2021,  devendo o desconto ofertado incidir  linearmente 
sobre todos os itens do orçamento de referência.

Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados mediante medições mensais, 
preferencialmente  na  terceira  ou  quarta  semana do mês  subsequentes  à  execução, 
conforme cronograma físico-financeiro estabelecido.

Condições  Para  Pagamento: A liberação  dos  pagamentos  ficará  condicionada  à 
apresentação, pela contratada, dos seguintes documentos e comprovações:
– Certidões negativas de débitos nas esferas Federal, Estadual e Municipal;
– Certidão de regularidade junto ao FGTS;
– Certidão de débitos trabalhistas;



–  Apresentação  do  Cadastro  Nacional  de  Obras  (CNO),  obrigatória  na  primeira 
medição;
– Planilha de medição atestada pelo fiscal do contrato e assinada pelo responsável 
técnico da obra;
– Relatório fotográfico das etapas executadas, compatível com a medição;
– Diário de obras atualizado;
– Nota fiscal emitida em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei 
Nº 046/2006 (Código Tributário Municipal) e suas alterações.

1.1. Informações Gerais da Contratação:

Descrição de categoria de investimento:
(  ) Aquisição de bens (  ) Serviços Gerais (X) Obras de Engenharia    (X) Serviços de Engenharia

Forma de Contratação: Tipo de Julgamento:

(  ) Pregão Eletrônico Tradicional;
(  ) Pregão Eletrônico SRP;
(X) Concorrência Tradicional;
(  ) Concorrência SRP;
(  ) Leilão;
(  ) Concurso;
(  ) Diálogo Competitivo;
(  ) Dispensa Eletrônica – Art. 75, inciso I e II
(  ) Dispensa;
(  ) Inexigibilidade

(  ) Menor Preço;
(X)  Maior  Percentual  de 
desconto;
(   )  Melhor  Técnica  ou 
Conteúdo Artístico;
(  ) Técnica e Preço;
(   )  Maior  Retorno 
Econômico;
(  ) Maior Lance

(  ) por lote

(X) por item

Regime de execução contratual (Art. 46):

(  ) Empreitada por preço unitário;
(  ) Empreitada por preço global;
(  ) Empreitada Integral;
(  ) Contratação por Tarefa;

(  ) Contratação Integrada;
(X) Contratação Semi-integrada ;
(  ) Fornecimento e prestação de serviço associado;
(  ) Não se aplica

1.1.1. Contratação semi-integrada de empresa para elaboração do projeto executivo e 
construção de 12 (doze) Unidades Habitacionais em Lucas do Rio Verde - MT. O 
processo será regido pela modalidade de concorrência pública, tendo como critério de 
julgamento  o  maior  desconto  sobre  o  orçamento-base,  conforme dispõe  a  Lei  Nº 
14.133/2021,  conforme  especificações  constantes  da  tabela  a  seguir  e  em  estrita 
observância às condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 

ITEM
CÓDIGO 

PREFEITURA
DESCRIÇÃO DO ITEM UN QTD

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 1136957-1

Contratação de empresa especializada, na 
modalidade  semi-integrada,  para  a 
elaboração  de  projeto  executivo  de 
engenharia  e  fornecimento  de  material  e 
mão  de  obra  para  a  Construção  de  12 
(doze)  Unidades  Habitacionais  em Lucas 
do Rio Verde – MT. 

UN 1 R$ 1.844.033,74 R$ 1.844.033,74

TOTAL R$ 1.844.033,74



1.1.2. O(s) material(is)/serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 
Obras  e/ou  Serviços  de  engenharia,  conforme  constante  do  Estudo  Técnico 
Preliminar.

1.1.3.  O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como sendo  de  bem de  luxo, 
conforme Decreto nº 6092/2022, de 11 de outubro de 2022

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência refere-se à execução dos serviços necessários 
para elaboração de projeto executivo de engenharia e execução da obra de ampliação 
de meta referente ao convênio 2283 / 2022 o qual tem objeto a  Contratação de 
empresa especializada, na modalidade semi-integrada, para a elaboração de pro-
jeto executivo de engenharia e fornecimento de material e mão de obra para a 
Construção de 12 (doze) Unidades Habitacionais em Lucas do Rio Verde – MT, 
Estado de Mato Grosso, contemplando a contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para execução de obra e fornecimento de materiais, em regime 
semi-integrado. O processo será regido pela modalidade de concorrência pública, ten-
do como critério de julgamento o maior desconto sobre o orçamento-base, conforme 
dispõe a Lei Nº 14.133/2021.

“O objeto em questão trata -se da ampliação de meta especificada na cláusula 
primeira do convênio que prevê “formalizar entendimentos entre as partes no sentido 
de unirem esforços e recursos para Aquisição Materiais de Construção; para edifica-
ção de 50 Unidades Habitacionais Coordenadas: 13° 05’’ 30,47" S 55° 54’,85" O, to-
talizando uma dimensão de 8.207,50 m², no Município de Lucas do Rio Verde – MT”. 

A ampliação de meta propõe a elaboração do projeto executivo de engenharia 
e a construção de mais 12 (doze) unidades habitacionais, com a contratação de materi-
al e mão de obra para a execução.

 Esta solicitação se deve ao fato de que, após a execução do objeto inicial, foi  
observado que o saldo contratual é suficiente para a execução da proposta supracitada, 
e, considerando a necessidade sempre presente de ofertar moradia para a população de 
baixa renda, procurando diminuir o déficit habitacional que é uma preocupação cons-
tante da administração pública.

 Com este objetivo buscamos aproveitar integralmente o saldo contratual, in-
vestindo o recurso com a finalidade de reduzir o incômodo causado pela falta de habi-
tações acessíveis ao público de baixa renda, utilizando de forma correta para benefici-
ar a população local. Portanto é de suma importância que o município utilize todo o 
recurso disponibilizado, e, sendo assim, será utilizado o saldo contratual para que pos-
sa aumentar a quantidade de casas ofertadas, e que estas cheguem ao público-alvo de 
forma eficiente.

Considerando que após vistoria realizada na data de 06/02/2025 pelos fiscais 
do  referido  convênio,  foi  possível  constatar  in  loco  a  efetiva  construção  das  50 
Unidades Habitacionais – Programa SER FAMÍLIA HABITAÇÃO. E ainda que resta 
um saldo em conta convênio no valor de R$ 1.312.075,57 (um milhão trezentos e 



doze mil setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) sendo possível a ampliação 
de meta para execução de novas unidades habitacionais.

 Vale destacar que o convênio previa o recurso financeiro para custear serviços 
de  mão  de  obra  para  execução  de  50  (cinquenta)  Unidades  habitacionais,  e  no 
decorrer do processo houve um atraso para firmar o convênio e liberar os recursos e 
neste prazo o município executou com recursos próprios parte do objeto,  no caso 
foram  executadas  10  unidades  habitacionais.  Portando  ao  concluir  o  convênio  o 
recurso  foi  destinado  para  a  execução  das  40  (quarenta)  unidades  habitacionais 
restantes, que após contratado e executado ficou com saldo contratual. Desta amaneira 
a proposta é para que seja utilizado este saldo para a execução de mais 12 unidades 
habitacionais. 

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras (SMIO), órgão 
demandante, em consonância com as diretrizes da SINFRA (Secretaria de Estado de 
Infraestrutura  e  Logística  do  Mato  Grosso),  propõe  a  ampliação  de  meta  com 
utilização do recurso restante do convênio.

 O objetivo é a execução de (12) doze unidades habitacionais ampliando assim 
a meta, podendo ofertar estas unidades habitacionais para mais 12 famílias que se 
enquadram no programa de governo, reduzindo ainda mais o déficit habitacional do 
município, utilizando de forma coerente o recurso integral do convênio firmado.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 Quanto à Especificação da Edificação
O objeto será a execução de unidades habitacionais unifamiliares térrea de 

cunho popular, possuindo área de 42,71m², sendo previsto a execução de 12 (doze) 
unidades compondo um total de área construída de 512,72 m², o projeto é padrão e 
será replicado para o total de 12 unidades onde cada unidade será locada devidamente 
em lote individual destinado para esta finalidade.

Modelo: 02 quartos
Distribuição de ambientes: Varanda; Sala de Estar, Cozinha/Jantar; Circulação; 

Quarto 1; Quarto 2; Banho; Área de Serviço.
Área Construída: 42,71 m²
Sistema  Construtivo:  Alvenaria  de  tijolo  furado  e  estrutura  em  concreto 

armado, cobertura em telha cerâmica, forro em PVC, revestimento de piso cerâmico 
sobre  contrapiso,  Pintura  interna  e  externa,  esquadrias  metálicas  e  de  madeira  e 
instalações elétricas e hidro sanitárias embutidas.

A construção observará as seguintes diretrizes técnicas:
Desenvolvimento do Projeto  Executivo:  a  partir  do Projeto  Básico fornecido pela 
Administração,  com  compatibilização  interdisciplinar  (arquitetura,  estruturas, 
instalações,  elétrica, hidrossanitária);
Sistema  estrutural  em  conformidade  com  normas  técnicas  vigentes:  com 
dimensionamento adequado à durabilidade, segurança e funcionalidade da edificação;
Acessibilidade Plena: em todos os setores, conforme a ABNT NBR 9050/2020;
Eficiência Energética e Sustentabilidade: com soluções voltadas à racionalização de 
recursos naturais e redução de custos operacionais;



A  execução  será  realizada  conforme  os  memoriais  descritivos,  especificações 
técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, observando ainda as 
normas da ABNT, legislações urbanísticas locais e ambientais. 

Localização das Unidades Habitacionais – Lucas do Rio Verde.
A ampliação de meta com a construção de 12 (doze) unidades habitacionais será 
locada no Bairro Jardim Primaveras III , Lucas do Rio Verde – MT, conforme figura 
abaixo.

O objeto será composto pelos serviços previstos através do projeto básico, que 
contempla o detalhamento dos quantitativos e preços estimados,  além de todas as 
especificações. Todos os serviços elencados em projeto deverão seguir fielmente as 
Normas  Técnicas  vigentes  e  Especificações  da  Associação  Brasileira  de  Normas 
(ABNT).
Técnicas – ABNT, devidamente atualizadas. 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada  e  autorizada  pelos  órgãos  competentes,  em  conformidade  com  a 
legislação  vigente  e  padrões  de  sustentabilidade  exigidos  nesse  instrumento  e  no 
futuro termo de referência.

No caso em tela a obra a ser contratada será para execução dos serviços de 
detalhamento de projeto executivo bem como execução dos serviços de construção de 
12 (doze) unidades habitacionais no município de Lucas do Rio Verde -MT. 
No desenvolvimento do projeto básico está caracterizado as seguintes informações:

1. Modelo Estrutural:



O modelo estrutural proposto é em estrutura de concreto armado conforme ABNT 
NBR  6118/2014,  considerando  para  efeito  de  cálculo  a  classe  de  agressividade 
ambiental  II,  com estrutura em concreto armado classe C25 (Fck + 25 Mpa) aço 
CA-50 e CA-60, formas de madeira.
2. Infraestrutura/ fundações:
A  fundação  prevista  em  projeto  básico,  foi  em  sapatas  isoladas  com  cota  de 
assentamento de 1,0 m de profundidade, sendo adotado para os cálculos o tipo de solo 
arenoso com pressão admissível de 100 kPa 150 kPa, sem presença de lençol freático 
coesão 0,5 kgf/cm², peso específico δ=1600 kgf/m³ e ângulo de atrito Φ=30º.
3. Alvenaria:
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furado na horizontal de 11,5X19X19CM 
com argamassa 1:2:8 cimento, cal e areia, preparo em betoneira.
4. Cobertura:
Execução de Estrutura em madeira para cobertura, inclusive 2 tesouras (vigas, caibros 
e ripas), apoiado sobre as vigas de respaldo.
Execução de Cobertura com telha cerâmica tipo romana, com a utilização de capa e 
bica fazendo parte da mesma telha.
5. Forro:
Forro em réguas PVC, frisado, inclusive estrutura de fixação, e  acabamento,  roda 
forro em PVC, plástico metálico.
6. Revestimento de Paredes:
Chapisco, reboco emboço e revestimento cerâmico.
7. Revestimento de Piso:
Contrapiso Fck 15,0 Mpa espessura de 6,0 cm, desempenado, revestimento cerâmico 
esmaltados dimensões 45x45cm e rodapé cerâmico com altura mínima de 7 cm.
Calçada em volta da edificação em concreto FCK = 15MPa, com espessura de 7 cm 
largura de 0,60m.
8. Instalações Elétricas:
Conforme  memorial  descritivo,  entrada  de  serviço  conforme  normatização  da 
concessionaria, poste de 5,0 e 7,0 metros, caixa de medição polifásica, eletrodutos e 
conduletes  em  PVC  rígido  e  flexíveis,  luminárias  tipo  arandelas,  condutores 
dimensionados conforme carga e bitolas, com diferenciação de cores para fase neutro 
e terra, acabamentos, interruptores, tomadas caixas de passagens, eletrodutos todos 
embutidos.
9. Instalações Hidrossanitárias:
Conforme memorial descritivo, de cordo com a ABNT, NBR 5626/98, NBR 8160/99, 
NBR 10844/89, NBR 5688/99e NBR 13967/97.
Alimentação de água potável da concessionaria, reservatório de água de polietileno, 
tubos em PVC diâmetro comerciais, embutidos nas paredes e distribuição pelo forro, 
registros de gaveta e de pressão, louças e metais conforme especificações, torneiras 
cromadas, lavatório de louça sem coluna, bancadas de cozinha de primeira qualidade 
e locação conforme projeto arquitetônico.
Sistema de coleta e tratamento de efluentes, caixas de passagem, caixa de gordura, 
fossa séptica e sumidouro, ligados por tubulações de PVC enterradas ou embutidas 
em paredes. 
10. Pintura:
Tratamento com selador, tinta PVA Látex acrílico, massa corrida em paredes internas 
e externas, pintura esmalte sintético sobre esquadrias de madeiras.



As intervenções  deverão  manter  o  padrão de  qualidade  e  apresentar  a  melhor 
prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a contratação e com a 
caracterização devidamente detalhada no Projeto Executivo a ser apresentado e Termo 
de Referência.

3.2 Quanto à modalidade de licitação

Nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, especialmente em seus Arts. 28 a 
32, a modalidade adequada à presente contratação é a Concorrência, por se tratar de 
obra de engenharia de porte e complexidade técnica, não sendo aplicáveis as demais 
modalidades de licitação. 

Assim, a contratação será realizada na modalidade Concorrência, nos termos 
do Art. 28, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, em consonância com o Decreto 
Estadual Nº 1.525/2022.

3.3 Quanto ao prazo de Execução

O prazo de execução da obra será definido em cronograma físico-financeiro 
apresentado pela contratada, aprovado pela Administração, considerando:

Elaboração e compatibilização do Projeto Executivo;
Execução das obras civis, Ampliação e implantação; 
Entrega final em condições de operação. 
Estima-se  que  o  prazo  global  de  execução  não  deverá  ultrapassar  360 

(trezentos e sessenta) dias corridos contados da emissão da Ordem de Serviço, salvo 
justificativas técnicas aprovadas pela Administração.

3.4 Quanto ao modo de disputa

De acordo com o art. 56 da Lei Federal Nº 14.133/2021, será adotado o modo 
de disputa aberto,  em razão do critério de julgamento a ser  utilizado ser  o maior 
desconto, vedada a utilização isolada do modo de disputa fechado para esse tipo de 
contratação. 

3.5 Quanto às condições de habilitação técnica

A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica por meio de:
Registro no referido conselho;
Qualificação  da  equipe  técnica  responsável,  com  registros  atualizados  nos 

respectivos conselhos de classe;
Apresentação  de  Atestados  de  Capacidade  Técnico-Profissional  e  Técnico-

Operacional, devidamente registrados em CAT, que comprovem execução de serviços 
similares em obras de porte e complexidade compatíveis;

Declaração formal de que tomou conhecimento das condições locais da obra e 
de que está apta a cumprir integralmente o objeto da licitação.



Quanto à garantia dos serviços

A contratada responderá pela  solidez e  segurança da edificação pelo prazo 
mínimo  de  5  (cinco)  anos,  nos  termos  do  Art.  618  do  Código  Civil  (Lei  Nº 
10.406/2002),  bem como pelo Art.  119 da Lei  Nº 14.133/2021 e pelo Art.  12 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990).

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Vistoria: 

4.1.1  É  imprescindível  o  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do 
objeto a ser contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o 
licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, 
sob pena de inabilitação (Lei 14.33; Art. 63; § 2º).

4.1.2  É  recomendado  a  licitante  vistoriar  o  local  in  loco  antes  da  elaboração  da 
proposta para conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o 
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 
agendamento  de  horário  junto  à  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico 
Planejamento e Cidade – Setor de Projeto e Fiscalização de Obras Públicas. 

4.1.3 É recomendada o  licitante  verificar  in  loco se  todas  as  condições atuais  do 
terreno da obra que corresponde ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de 
documentação  e  licenciamentos,  ligações  e  fornecimento  dos  serviços  das 
concessionárias  de  água  e  energia  e  sua  disponibilidade  para  a  região.  A  não 
impugnação desses itens no prazo editalício implicará aceitação tácita do licitante, 
pois ela pode ter que arcar com os prazos e custos provenientes de aprovações de 
projetos nas concessionárias e seu trâmite para efetivação da documentação.

4.1.4 A licitante  deverá  ter  pleno conhecimento do projeto  básico e  ou executivo 
prescrito para 

execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração 
de prazo e das alterações e ou adequação no escopo do projeto em pauta. 

4.1.6 Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto a Secretaria 
de  Desenvolvimento  Econômico  Planejamento  e  Cidade–  Setor  de  Projetos  e 
Fiscalização de Obras Públicas, em Lucas do Rio Verde – MT, na Av. América do Sul 
nº 2500, Parque dos Buritis das 7h às 11h30 e das 13h às 17h, de 2ª a 6ª  feira, ou por 
meio do telefone (65) 3549-8300, Ramal 7188  com o Eng.º Eng.º Gustavo Ferreira 
Porto – Matrícula nº 12823 – Fiscal do Contrato ou Guilherme Soares de Souza – 
Matrícula nº 13055 – Suplente, no Departamento de Projeto e Fiscalização de Obras 
Públicas da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT. 



4.1.7 A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil 
anterior a data da sessão de abertura da Proposta de Preço. 

4.1.8 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão 
alegar  o  desconhecimento  das  condições  e  grau  de  dificuldade  existente  como 
justificativa  para  se  eximirem  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  desta 
contratação. 

4.1.9 Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos 
em virtude de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o 
interesse da Contratante na fase de execução da obra.

4.1.10 Caso a  licitante  não queira  participar  da  visita  no  dia  programado,  deverá 
apresentar  em substituição  ao  atestado  de  visita,  declaração  formal  assinada  pelo 
responsável  técnico,  sob  as  penalidades  da  lei,  que  tem pleno  conhecimento  das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local da obra, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 
pleitear  por força do conhecimento declarado,  quaisquer alterações contratuais,  de 
natureza técnica e/ou financeira. 

4.2 Sustentabilidade: 

4.2.1  A  CONTRATADA deverá  observar  e  atender  os  planos,  programas  e  as 
condicionantes  impostas  no  Licenciamento  Ambiental,  sendo  o  responsável  por 
qualquer omissão do não atendimento quanto as questões ambientais. 

4.2.2 A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental 
indicados abaixo: 

4.2.2.1 Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

4.2.2.2 Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 

4.2.2.3 Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o 
uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos 
sólidos. 

4.2.2.4  Classificação  e  destinação  adequada  dos  resíduos  recicláveis  produzidos 
durante a execução dos serviços.  Especificamente para papéis e latas de alumínio 
deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais 
recicláveis. 

4.2.2.5 Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na 
impressão de relatórios  e  outros  documentos,  bem como utilize  a  fonte  ecológica 
recomendada  pela  Advocacia  Geral  de  União,  disponível  no  endereço  eletrônico: 
www.agu.gov.br/econfont. 



4.2.2.6  Adoção  de  uso  preferencialmente  de  papel  não  clorado  na  impressão  de 
documentos e relatórios. 

4.2.2.7  Adoção  de  práticas  de  substituição  de  copos  descartáveis  por  copos 
definitivos. 

4.2.2.8  Adoção  de  prática  de  destinação  final  das  pilhas  e  baterias  usadas  ou 
inservíveis, segundo a Resolução CONAMA Nº 257/1999.

4.2.2.9 Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 
quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em 
seu funcionamento. 

4.2.2.10 Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização 
dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos 
de  proteção  individuais  –  EPI’s  necessários,  tais  como  óculos,  luvas,  aventais, 
máscaras,  calçados  apropriados,  protetores  auriculares  etc.,  fiscalizando  e  zelando 
para que eles cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas 
integridades físicas. 

4.2.2.11  Consideração  nas  pesquisas  de  preços  para  aquisições  e  serviços 
contemplados no escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental. 

4.2.2.12 Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 
ferramentas 

digitais e/ou virtuais. 

4.2.2.13. Não há exigências de marcas ou modelos neste processo.

4.2.2.14 Não há vedação de marcas ou modelos neste processo.

4.3. É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme especifica o artigo 122, 
da lei 14.133/21, nas seguintes condições:
4.3.1.  É  vedada  a  subcontratação  completa  ou  da  parcela  principal  do  objeto  da 

contratação, a qual consiste em: 
4.3.1.1.  Execução do objeto principal do contrato que é a execução das 12 (doze) 

unidades habitacionais.
4.3.2. A subcontratação  fica  limitada  a  parcelas  específicas  de  menor  relevância 
técnica ou de valor dentro de um contrato maior, não sendo superior a 25% do valor 
global do empreendimento.
4.3.3.  Será  admitida  a  subcontratação  para  a  elaboração  dos  projetos  executivos 
(detalhados), projetos complementares, estrutural/ fundações e elétrico, cabeamento e 
hidrossanitário, que necessitem de especificidades intrínsecas as suas disciplinas com 



atribuição singular de profissionais que possuam capacidade técnica para a elaboração 
de tais detalhamentos, ficando subordinados à análise e aprovação pela contratada.
4.3.4 A CONTRATADA será responsável pela definição precisa do escopo do projeto 
e o contrato deve especificar exatamente quais elementos o projeto executivo deve 
conter.  Isso inclui,  no mínimo, plantas  e desenhos técnicos detalhados,  memoriais 
descritivos (materiais, técnicas, requisitos de desempenho), especificações técnicas, 
orçamento  detalhado  com  quantitativos  de  materiais  e  composições  de  custos 
unitários, e o cronograma físico-financeiro.
4.3.5 Conformidade com Normas e Legislação: A subcontratada é responsável por 
garantir que o projeto atenda integralmente às normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas  (ABNT),  como a  NBR 13.531,  e  a  toda a  legislação pertinente 
(segurança,  ambiental,  urbanística,  etc.).  A  fiscalização  do  contratante  deve  ser 
rigorosa nesse ponto.
4.3.6 Responsabilidade Técnica (ART/RRT): É fundamental que o contrato exija a 
apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

4.3.7  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelos  profissionais  e  pela  empresa 
subcontratada,  garantindo  que  o  projeto  seja  de  responsabilidade  de  profissionais 
habilitados.

4.3.8 Prazos e Cronograma: O cronograma de elaboração do projeto deve ser realista 
e estar alinhado com o cronograma geral da obra. O contrato deve prever cláusulas 
claras  sobre  atrasos  e  possíveis  extensões  de  prazo  (por  exemplo,  por  atrasos  na 
liberação de informações por parte do contratante).

4.3.9  Qualidade  e  Acompanhamento:  O  contratante  deve  ter  mecanismos  de 
fiscalização e aprovação das etapas do projeto. A contratada deve se comprometer a 
prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados, permitindo o acesso aos 
documentos  a  qualquer  tempo.  A aprovação final  do projeto  pelo  contratante  não 
isenta a contratada da responsabilidade técnica pelo trabalho.

4.3.10  Responsabilidades  Trabalhistas  e  Previdenciárias:  No  regime  de 
subempreitada, a responsabilidade trabalhista pode ser compartilhada. O contratante 
principal deve fiscalizar se a subcontratada está cumprindo todas as suas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais para evitar problemas futuros e responsabilidade 
subsidiária.

4.3.11 Propriedade Intelectual: O contrato deve definir claramente a quem pertencem 
os  direitos  autorais  e  a  propriedade  intelectual  do  projeto  executivo  após  a  sua 
conclusão e pagamento.

4.3.12 Matriz de Riscos: Recomenda-se a elaboração de uma matriz de riscos que 
identifique  e  aloque claramente  os  riscos  associados  à  elaboração do projeto  (ex: 
alterações  de  escopo,  dados  incorretos  fornecidos,  atrasos)  entre  as  partes, 
especificando as ações de contingência. 



4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à subcontratação, caso admitida.
4.5. Não é admitida a participação de consórcio no presente processo.

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei  
nº 14.133, de 2021,  em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato.

4.6.1. Em caso opção pelo seguro-garantia,  a parte adjudicatária terá prazo de um 
mês, contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 
ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.6.2.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante toda a vigência do contrato e estar vigente até 60 dias após o término da 
vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 
prêmio nas datas convencionadas.

4.6.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6.4.  O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em 
relação à garantia da contratação.

EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A presente contratação adotará como regime de execução a contratação SEMI 
INTEGRADA, conforme orienta a Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 
2021,  e  se  justifica  por  se  tratar  de  uma  obra  de  construção  Civil  (Unidades 
Habitacionais  –  Casas),  onde  o  contratado  se  responsabiliza  pela  elaboração  de 
projeto executivo, bem como, a execução da construção das casas. Além disso, nesse 
caso o critério de julgamento é o de maior desconto. Dessa forma, esta escolha se 
torna mais vantajosa ao Município, evitando ônus ao erário público.

5.2 Conforme preceitua o Art. 133 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas hipóteses em 
que  for  adotada  a  contratação  semi-integrada,  é  vedada  a  alteração  dos  valores 
contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I  –  Para  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  decorrente  de  caso 
fortuito ou força maior; 

II  –  Por  necessidade  de  alteração  do  projeto  ou  das  especificações  para  melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que 
não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Nova Lei de Licitações e Contratos; 



III – por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos 
termos do § 5º do art. 46 da Lei 14.133/2021; 

IV – Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade; 

5.3 Conforme dispõe o Art.  23,  § 5º  da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  no processo 
licitatório  para  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  sob  os  regimes  de 
contratação semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos 
do § 2º do referido artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do 
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será 
baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do 
§ 2º deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação  aproximada  baseada  em  outras  contratações  similares  ser  reservada  às 
frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

5.4. Conforme Art.  46, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021: Na contratação semi-
integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser 
alterado,  desde   que  demonstrada  a  superioridade  das  inovações  propostas  pelo 
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do 
prazo  de  execução  ou  de  facilidade  de  manutenção  ou  operação,  assumindo  o 
contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto 
básico. 

5.5 Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 
obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e descrito em outro será considerado especificado e válido. 

Conforme disposto no Art. 56, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, nas licitações de 
obras  ou  serviços  de  engenharia,  após  o  julgamento,  o  licitante  vencedor  deverá 
reelaborar  e  apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como, com detalhamento das 
Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com  os 
respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora,  admitida  a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

5.6 A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações 
contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos 



Conselhos  de  Classe,  bem  como  nas  legislações,  regulamentações  e  instruções 
vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 

5.7 O projeto básico completo encontra-se disponibilizado e anexo a este Termo de 
Referência  para  consulta  dos  interessados,  não  podendo  a  contratada  alegar, 
posteriormente,  desconhecimento  dele,  ou  falha  que  impossibilite  a  execução 
contratual. 

5.7.1. A CONTRATADA deverá elaborar os seguintes projetos, incluindo o conjunto 
dos elementos necessários e suficientes à execução completa da obra de acordo 
com as normas técnicas pertinentes:

5.7.1.1. Projeto Executivo;

5.7.1.1.   Durante  o  desenvolvimento  do  Projeto  Executivo,  a  contratada  deverá 
apresentar:

5.7.1.1.1. Proposta de cronograma físico-financeiro ajustado;
 
5.7.1.1.2.  Eventograma de atividades,  indicando os  marcos  mensais  de  medição e 

pagamento.

5.7.1.1.2.1.  O  eventograma  deverá  respeitar  o  cronograma  físico-financeiro  de 
referência  da  Administração  e  observar  que,  nos  primeiros  90  dias,  os 
desembolsos  mensais  não poderão ultrapassar  25% do valor  total  do contrato, 
correspondendo ao desembolso de  projeto  e  primeira  etapa do cronograma de 
execução da obra.

5.7.1.2.  Ambos  os  documentos  deverão  ser  aprovados  pela  Fiscalização  antes  do 
início das obras.

5.7.1.2.1  O prazo  para  apresentação  do  projeto  executiva  será  de  no  máximo 30 
(trinta) dias a contar da data de ordem de serviço.

5.7.1.2.2 será permitido no máximo 3 devolutivas (correções), para apresentação do 
projeto final aprovado pela equipe de análise da administração.

5.7.1.2.3 O prazo total de  devolutivas não deverá ultrapassar o prazo determinado 
para a primeira apresentação, 30 (trinta), dias.

5.7.1.2.4  Um evento  será  considerado  efetivamente  concluído quando  os  serviços 
previstos  para  aquele  evento,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem 
executados em sua totalidade.

5.7.2. Projeto Arquitetônico;
5.7.3. Projeto de Sondagem;
5.7.4. Projeto Estrutural;



5.7.5. Projeto Hidrossanitário;
5.7.6. Projeto Elétrico;
5.7.7. Projeto de Destinação Final de Resíduos da construção;
5.7.8. Planilha Orçamentária;
5.7.9. Cronograma Físico Financeiro.

5.7.10. Os projetos deverão ser compatibilizados entre suas disciplinas, ausente de 
interferências significavas, e desenvolvidos a partir da plataforma e software em 
BIM  (building  information  modeling).  Ressalta-se  que  os 
clashes/incompatibilizações presentes no projeto básico de referência deverão ser 
totalmente resolvidos na etapa de projeto executivo do empreendimento.

5.7.11. Todos os arquivos de projetos em BIM deverão ser parametrizados e entregues 
em  formato  IFC  –  Industry  Foundation  Classes  (linguagem  internacional  dos 
arquivos digitais do BIM). Logo, todos softwares, para serem considerados BIM, 
precisam  importar  e  exportar  as  informações  do  modelo  através  de  arquivos 
compatíveis .ifc;

5.7.12. A CONTRATADA será responsável pela elaboração de todos os documentos e 
projetos, incluindo ainda o pagamento de taxas, relacionados para a obtenção de 
alvarás e autorizações por parte dos órgãos competentes. Eventuais alterações de 
projeto  e,  consequentemente,  da  obra,  em  decorrência  de  solicitações  da 
Administração, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

5.7.13. Nas pranchas, a escala, as representações gráficas de desenho, as cotas e as 
informações  escritas  de  cada  planta  devem  ser  definidas  segundo  as  normas 
ABNT NBR 8196, ABNT NBR 8403, ABNT NBR 10126 e ABNT NBR 8402, ou 
suas atualizações/substitutas, respectivamente.

5.7.14.  Pertencerão  à  CONTRATANTE,  sem  qualquer  ônus  adicional,  todos  os 
direitos  autorais  patrimoniais  referentes  aos  projetos  (e  demais  trabalhos 
realizados  no  âmbito  do  Contrato),  incluindo  os  direitos  de  divulgação  em 
qualquer  tipo  de  mídia,  existente  ou  que  venha  a  existir,  garantindo-se,  na 
divulgação, o crédito aos profissionais responsáveis pelos mesmos.

5.7.15. Uma autorização específica deverá ser solicitada aos profissionais autores dos 
projetos  (e  demais  trabalhos  realizados  no  âmbito  do  Contrato)  quando  a 
CONTRATANTE realizar quaisquer modificações que se façam necessárias nos 
projetos (e demais trabalhos) após sua entrega.

5.7.16. Deverá ser apresentado a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 
execução referente aos serviços objeto deste termo de referência;



5.7.17. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá realizar uma 
visita in loco onde será executada a obra.

5.7.18. Durante e após a realização das obras, a documentação do projeto executivo 
deve receber atualizações, inclusive no memorial descritivo, para constituir-se na 
documentação  “conforme  construído”  –  as  built –,  a  ser  utilizada  pelos 
responsáveis  pela  operação,  manutenção  e  futuras  intervenções  no 
empreendimento.

5.7.19. Além disso, em complemento ao projeto  as built, a CONTRATADA deverá 
entregar  um  data  book e  plano  de  manutenção  do  empreendimento  (tanto  do 
prédio  principal  quanto  das  áreas  anexas),  envolvendo todas  as  disciplinas  do 
projeto,  de  acordo  com  as  normativas  aplicáveis.  Como  exemplo,  destaca-se 
abaixo as informações mínimas a serem apresentadas:
a) Informações gerais da obra;
b) Documentos legais e regulatórios;
c) Projetos executivos e as built;
d) Memoriais e especificações técnicas;
e) Inventário de sistemas e componentes;
f) Estimativa de custos de manutenção (OPEX);
g) Procedimentos executivos e de inspeção e manutenção;
h) Certificados e ensaios de Materiais;
i) Registros de medições e acompanhamentos;
j) Manuais e garantias;
k) Registros fotográficos;

5.7.20. A CONTRATADA deverá, com base no Projeto Básico e em todos os demais 
requisitos  estabelecidos  neste  Termo  de  Referência,  seus  anexos  e  demais 
documentos  contratuais,  elaborar  o  Projeto  Executivo,  executar  as  obras  e 
desenvolver os serviços necessários para implantação do empreendimento, bem 
como proceder  com todos os trâmites  de vistorias  e  aprovações finais  junto a 
todos os órgãos necessários, de modo a entregar o empreendimento em completa 
condição de operação;

5.7.21.  Eventuais  adequações  da  infraestrutura  existente,  como  demolições  de 
edificações, remanejamento de equipamentos (e.g. postes de luz), ajustes elétricos, 
hidráulicos e sanitários, remoção de entulhos e demais complementações que se 
façam  necessárias  para  a  harmonização  das  obras,  serão  de  responsabilidade 
integral da CONTRATADA.



5.7.22. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.7.22.1. Fase 1: Inicialização e Planejamento

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização um plano 
de  trabalho  detalhado,  contemplando  as  etapas  e  ações  relativas  à  elaboração  do 
projeto executivo, à execução da obra e ao cumprimento das metas contratuais. 
O plano de trabalho deverá conter, no mínimo:
– Diagnóstico técnico inicial do local de execução;
– Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo contratual;
– Etapas e sequência construtiva das atividades;
– Estratégia de suprimentos, logística e mobilização de equipes;
– Identificação dos riscos e medidas de mitigação associadas;
– Procedimentos de segurança, meio ambiente e qualidade;
– Prazos e marcos de entrega parcial e final.
O documento deverá ser analisado e aprovado pela Fiscalização antes da liberação da 
Ordem de Serviço, e eventuais ajustes deverão ser previamente pactuados entre as 
partes. 

5.7.22.2. Fase 2: Elaboração dos projetos

Todas  os  serviços,  materiais  e  procedimentos  empregados  deverão  obedecer 
rigorosamente às normas técnicas brasileiras e às especificações do presente Termo de 
Referência,  bem  como  às  recomendações  dos  fabricantes  e  às  boas  práticas  da 
engenharia. 
A seguir, elencam-se as principais normas, regulamentos e diretrizes aplicáveis:
Normas Técnicas e Regulamentadoras:
– ABNT NBR 6120:2019 – Ações para o cálculo de estrutura de edificações;
–  ABNT  NBR  9050:2020  –  Acessibilidade  a  edificações,  mobiliário,  espaços  e 
equipamentos urbanos;
– ABNT NBR5626:2020 – Instalações prediais de água fria e água quente;
– ABNT NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de baixa tensão;
– ABNT NBR 15575:2021 – Edificações habitacionais: desempenho;
– ABNT NBR 5674:2012 – Manutenção de edificações: requisitos para o sistema de 
gestão de manutenção;
–  NR  4  –  Serviços  Especializados  em  Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do 
Trabalho – SESMT; 
– NR 5– Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. 
– NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
– NR 7 – Programa de Controle Médico e Saúde ocupacional – PCMSO; 
– NR 15 – Atividades e Operações Insalubres; 
– NR16 – Atividades e Operações Perigosas; 



– NR-21 – Trabalho a Céu Aberto; 
– NR 9 – PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 
–  NR-18  –PGR  –  Condições  e  Meio  Ambiente  de  Trabalho  na  Indústria  da 
Construção. 
– NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade; 
– NR 11 – Transporte,  Movimentação,  Armazenagem e Manuseio de Materiais.  – 
Código de Obras e Edificações do Município de Lucas do Rio Verde/MT;
– Normas do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso (Instruções Técnicas – Its 
Vigentes);
– Legislação Ambiental Estadual e Municipal aplicável ao licenciamento e manejo de 
resíduos da construção civil.

5.7.22.3. Fase 3: Execução da obra
5.7.22.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 Início  da  execução  do  objeto:  início  imediato  após  a  emissão  da  ordem  de 
serviço.
Descrição  detalhada  dos  métodos,  rotinas,  etapas,  tecnologias  procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
Fica a cargo da empresa vencedora definir  as rotinas de serviço e as etapas a 
serem realizadas, desde que o cronograma proposto em planilha orçamentária seja 
cumprido;
A empresa ganhadora tem autonomia em definir a frequência e periodicidade de 
execução do trabalho desde que não comprometa a qualidade dos serviços a serem 
prestados.
Cronograma de realização dos serviços: conforme planilha orçamentária.
5.7.22.3.2.  Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá 
disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários, 
nas quantidades e qualidades suficientes para a correta  execução dos serviços, 
promovendo sua substituição quando necessário.
5.7.22.3.3.  A contratada deverá se responsabilizar objetivamente pela solidez e 
segurança do trabalho realizado pelo prazo de 05 anos,  conforme determina o 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro.
5.7.22.3.4.  Será responsabilidade da Contratada despesas com fornecimento de 
mão-de-obra  necessários  para  realização  e  bom andamento  dos  serviços  a  ela 
solicitados,  abrangendo  também as  despesas  com o  fornecimento  de  todos  os 
equipamentos  de  segurança  –  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI’s)  e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), aplicáveis a cada função e serviço a 
ser realizado.
5.7.22.3.5.  A garantia  prestada  pela  licitante  vencedora  lhe  será  restituída  ou 
liberada após a execução do Contrato, com a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.



5.7.22.4. Fase 4: Finalização e Entrega

 5.7.22.4.1. Conclusão Física e Conformidade Técnica
A obra deve estar substancialmente finalizada, com todos os elementos estruturais e 
de  acabamento  construídos  e  instalados  conforme  o  especificado  no  projeto 
arquitetônico, estrutural, e complementares (hidráulico, elétrico, etc.). 
Vistoria  Técnica  (Vistoria  Cautelar  ou  de  Entrega): Uma  inspeção  detalhada  é 
realizada  para  verificar  se  a  execução  está  de  acordo  com  as  normas  técnicas 
brasileiras,  como a ABNT NBR 15575 (Norma de Desempenho) e a ABNT NBR 
17170 (Garantias).
Identificação  de  Pendências: Durante  a  vistoria,  serão  listados  eventuais  defeitos, 
falhas de acabamento ou não conformidades (vícios aparentes) em um relatório, que 
devem ser corrigidos pela construtora antes da aceitação final pelo contratante. 
5.7.22.4.2.  Regularização Legal e Documentação
A entrega legal depende da obtenção de documentos que atestam a regularidade da 
construção junto às autoridades:
"Habite-se" (ou Certidão de Conclusão de Obra – CCO): Documento emitido pela 
prefeitura municipal que certifica que o imóvel está pronto e apto a ser habitado, e  
que a obra foi executada conforme o projeto aprovado.
Documentação Técnica para o Proprietário: A construtora é obrigada a entregar ao 
proprietário  as  plantas  "as  built"  (como  construído),  esquemas  das  instalações  e 
o Manual do Proprietário (que incluem orientações de uso, operação e manutenção do 
imóvel, e prazos de garantia).
Outros Documentos: Incluem comprovantes  de quitação de encargos trabalhistas  e 
previdenciários (CND do INSS), e o Termo de Encerramento de Obra. 
5.7.22.4.3. Formalização da Entrega
Será feita a aceitação da obra sendo formalizado através de termos específicos: 
Termo  de  Recebimento  Provisório: Após  vistoria  e  aferição  dos  serviços,  a 
fiscalização  ou  comissão  designada  para  tal,  emitirá  este  termo,  assinado  após  a 
conclusão física para iniciar um período de observação por um período de 90 dias.
Termo de Recebimento Definitivo:  após o período de observação e a correção de 
todas as  pendências,  atestando a aceitação final  da  obra e  iniciando os prazos  de 
garantia legal, será assinado este termo.
5.7.22.5. Fase 5: Pós-obra
5.7.22.5.1. Dos Prazos e Responsabilidade
Cabe à CONTRATADA, observar o disposto na legislação brasileira, Código Civil 
(CC) e o Código de Defesa do Consumidor (CDC), que estabelece diferentes prazos e 
tipos de responsabilidade. 
Solidez e Segurança (Garantia Legal de 5 anos): em conformidade com o Artigo 618 
do Código Civil que define que a construtora responde, objetivamente, pela solidez e 
segurança  da  obra  durante  um período de  cinco anos  a  partir  da  data  de  entrega 
(recebimento da obra). Isso inclui problemas graves como desabamentos, rachaduras 
estruturais e falhas que comprometam a habitabilidade do imóvel.
Vícios  Construtivos  (Vícios  Aparente  e  Ocultos): O CDC aplica-se  sempre  que  a 
relação for de consumo (venda de imóveis a adquirentes para uso próprio).



Vícios Aparente: Será observado o prazo de até 90 dias, a partir da entrega efetiva do 
imóvel,  para  a  verificação  de  defeitos  de  fácil  constatação,  como  problemas  no 
acabamento, pintura, ou instalações visíveis.
Vícios Ocultos: Para defeitos que não são perceptíveis de imediato (ex: infiltrações 
em  tubulações  embutidas,  problemas  na  rede  elétrica),  o  prazo  de  90  dias  para 
reclamação começa a contar a partir da data em que o vício é constatado, dentro do 
prazo de garantia previsto.
Prazo Prescricional para Ações Judiciais (10 anos): O Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) consolidou o entendimento de que o prazo prescricional  para o proprietário 
buscar judicialmente a reparação por danos (indenização) contra a construtora é de 10 
anos, com base no Artigo 205 do Código Civil, desde que a ação seja ajuizada dentro 
do período de garantia legal (5 anos a partir do Habite-se).
Danos  a  Terceiros: A  construtora  também  pode  ser  responsabilizada  por  danos 
causados a terceiros (como imóveis vizinhos) em decorrência da execução da obra, 
independentemente de culpa. 
5.7.22.5.2. Deveres Adicionais
Além das garantias legais, a empresa deve:
Prestar  Assistência  Técnica: Fornecer  as  informações  necessárias  sobre  o  uso  e 
manutenção do imóvel, incluindo o manual do proprietário, que deve conter o plano 
de manutenção da edificação, conforme a NBR 5674.
Reparar Defeitos: A construtora tem a obrigação de corrigir os vícios e defeitos dentro 
dos prazos estabelecidos,  desde que não sejam causados por mau uso ou falta  de 
manutenção por parte do proprietário. 

5.7.23. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  e 
qualidades  suficientes  para  a  correta  execução  dos  serviços,  promovendo  sua 
substituição quando necessário.

5.7.24. A contratada deverá se responsabilizar objetivamente pela solidez e segurança 
do trabalho realizado pelo prazo de 05 anos, conforme determina o artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro.

5.7.25. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto.

5.8 A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.9  Condições de execução: 

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 
inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 
daqueles não aceitos pela fiscalização. 

https://www.isobloco.com.br/2024/02/manutencao-construcao-pos-obra/


b)  A  empresa  CONTRATADA  deve  possuir  em  seu  quadro  de  funcionários 
responsável técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal 
função. Além disso, deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito 
pela  Administração,  o  qual  poderá  acumular  essa  função  com  a  de  responsável 
técnico, a critério da Contratada. 

c)  A CONTRATADA deverá analisar  os documentos referentes  ao objeto licitado, 
identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de 
autoridade (matriz de responsabilidades). 

d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por 
ela. 

e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente 
quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na 
execução  da  obra  devido  às  chuvas  nem  devido  a  condições  topográficas  ou 
geológicas. 

f)  A CONTRATADA deverá  manter  os  locais  onde  forem realizados  os  serviços 
sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar 
riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

g) A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus 
para a 

CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários ao 
exercício da fiscalização das medições dos serviços por parte da PREFEUTURA. 

h)  A  empresa  contratada  deverá  colocar  e  manter  placas  indicativas  do 
empreendimento, de acordo com os modelos adotados pela PREFEITURA, as quais 
deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

5.10 Da mão de obra a ser empregada: 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 
tarefa/atividade  da  obra,  empregando  sempre  mão  de  obra  qualificada  para  cada 
atividade.  Para  isso,  a  CONTRATANTE  poderá  a  qualquer  tempo,  solicitar 
documento  comprobatório  de  que  o  funcionário  está  habilitado  e  capacitado  para 
manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com 
a execução da tarefa em questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 
utilizando equipamentos de segurança; 



c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações 
das  Normas  Regulamentadoras  –  NR’s  do  Ministério  do  Trabalho,  relativas  à 
segurança e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas 
adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, 
adequados  ao  risco  das  atividades  que  estiverem  sendo  desenvolvidas,  com 
Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as 
medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes 
do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, 
máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente. 

e)  Em  caso  do  descumprimento  das  normas  de  segurança  do  trabalho,  a 
FISCALIZAÇÃO poderá notificar  a  CONTRATADA e,  em caso de reincidências, 
aplicar as sanções previstas no edital. 

f)  O  canteiro  de  obras  deverá  ser  devidamente  preparado  de  acordo  com  as 
recomendações  da  NR18,  levando-se  em  consideração  o  número  máximo  de 
funcionários  por  turno,  de  forma  a  garantir  aos  funcionários  da  CONTRATADA 
saúde, segurança e conforto. 

5.11 Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

a)  Toda  mão  de  obra,  máquinas,  equipamentos,  materiais  e  insumos  deverão  ser 
fornecidos pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, 
quando necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a 
guarda de todo material estocado no canteiro de obras é de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

b)  Os  equipamentos  sempre  deverão  apresentar  boa  qualidade,  revisados  e  com 
manutenções preventivas em dia,  de forma a zelar pela integridade dos mesmos e 
garantir a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local 
de utilização.

c)  A  CONTRATADA  deverá  sinalizar  adequadamente,  bem  como  promover  o 
controle de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam 
causar acidentes. 

d) Caminhões e  demais  equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser 
dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de 
movimento como plataformas elevatórias. 

e)  Todo  e  qualquer  tipo  de  equipamento/máquina  somente  poderá  ser 
manuseado/operado por  profissional  devidamente  habilitado e  capacitado para  tal. 



Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA 
certificados que atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão. 

f)  Todos  os  materiais  a  serem  empregados  na  obra  deverão  ser  novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, 
devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais 
serviços de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

g)  A CONTRATADA deverá  submeter  à  FISCALIZAÇÃO, amostras  de  todos  os 
materiais a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, 
a FISCALIZAÇÃO 

poderá  solicitar  à  CONTRATADA a  apresentação  de  informação  por  escrito  dos 
locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

h) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 
recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o 
caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

i) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 
conformidade dos  materiais,  de  forma a  rejeitar  os  materiais  e  equipamentos  que 
forem fornecidos fora da especificação técnica. 

5.12 Do diário de obras: 

a)  Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 
diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as 
seguintes características: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira 
da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 
FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, 
um dia após a referida data de entrada de dados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos 
na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, 
contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, 
data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas 
e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo 
para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 



b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III.  Datas  de  conclusão  de  etapas  caracterizadas,  de  acordo  com  o  cronograma 
aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário 
de Obras"; 

II.  Observações  sobre  o  andamento  da  obra  ou  serviço,  tendo  em  vista  as 
especificações, prazos e cronogramas; 

III.  Soluções  às  consultas,  lançadas  ou  formuladas  pela  CONTRATADA,  com 
correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.

6 – GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, não imputado às 
partes, o prazo de execução e vigência contratual será prorrogado automaticamente 
por igual tempo, respeitando os limites máximos permitidos na Lei federal nº 14.133, 
de 2021.



6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada,  quando houver,  do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato,  determinando prazo 
para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico do contrato comunicará  o fato imediatamente  ao 
gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual;

6.7.6.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 



adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência;

6.8.  O fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada,  acompanhará o empenho,  o pagamento,  as garantias,  as 
glosas  e  a  formalização de apostilamento e  termos aditivos,  solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema, 
reportando ao gestor  do contrato  para  que tome as  providências  cabíveis,  quando 
ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de 
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de  
riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3.  O gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.



6.12.  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Preposto

6.13. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.

6.14. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 
ou serviço para representá-lo na execução do contrato.

6.15.  A Contratante  poderá recusar,  desde que,  justificadamente,  a  indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade.

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Com base no valor da obra e considerando o valor destinado aos projetos. Os 
critérios de medição e pagamento tanto para o projeto quanto para a obra se dará da 
seguinte forma:

ETAPA % DO 
PAGAMENTO

CRITÉRIO DE LIBERAÇÃO

Entrega do Projeto Arquitetônico 15,04% – Estar de acordo com os critérios do Edital
– Dentro do prazo estipulado
– Aprovado pela CONTRA-TANTE

Projeto Estrutural 6,95% – Estar de acordo com os Critérios do edital e as normas 
pertinentes.
– Compatibilizado com o projeto de Arquitetura e demais 
projetos.

Projeto de Fundações 3,46% – Estar de acordo com os Critérios do edital e as normas 
pertinentes.
– Compatibilizado com o projeto de Arquitetura e demais 
projetos.

Projeto  Hidrossanitário  e 
Drenagem Pluvial

4,33% – Estar de acordo com os Critérios do edital e as normas 
pertinentes.
– Compatibilizado com o projeto de Arquitetura e demais 
projetos.

Projeto de Instalações Elétricas 5,03% – Estar de acordo com os Critérios do edital e as normas 
pertinentes.
– Compatibilizado com o projeto de Arquitetura e demais 
projetos.

Planilha de Custos e Serviços 65,20% – Estar de acordo com os Critérios do edital e as normas 
pertinentes.
– Compatibilizado com o projeto de Arquitetura e demais 
projetos.



7.1.1  O cronograma de  execução da  obra  seguirá  o  cronograma apresentado pela 
empresa juntamente com a documentação da planilha de custos e serviços, devendo 
constar todas as etapas e prazos para a execução do objeto, ficando esta condicionada 
à aprovação por parte da administração, respeitando o prazo apresentado no projeto 
básico integrante da documentação deste edital como indicado no item 5.7.

7.1.2. Qualquer ajuste necessário no cronograma ou nos valores de pagamento devido 
a alterações de escopo ou imprevistos devem ser negociados e acordados entre as 
partes, com a devida formalização por meio de termos aditivos contratuais.

7.2 No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CNO em nome da 
CONTRATADA, conforme art. 19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF.

7.3.  O  pagamento  referente  a  última  medição  ficará  condicionada  à  entrega  do 
documento comprobatório de solicitação de encerramento da matrícula CNO.

7.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

7.5. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das medições e das faturas 
dos  serviços  prestados,  devidamente  acompanhadas  do  termo  circunstanciado  de 
recebimento expedido pela Secretaria demandante.

7.6.  Os  pagamentos  dos  serviços  prestados,  objeto  do  contrato  serão  efetuados 
mediante  ordem  bancária  com  a  apresentação  de  demonstrativo  especificado  dos 
serviços  executados  e  mediante  apresentação  de  fatura  apresentada  pela 
CONTRATADA atestada e vistada pelo Secretaria demandante.

7.7.  O  CONTRATANTE,  independente  das  quantias  previstas  neste  instrumento 
poderá sustar o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos 
seguintes casos;

a) Execução incorreta ocorrida nos serviços;
b) Existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE.

7.8.  A Contratada  deverá  apresentar  as  seguintes  regularidades,  acompanhado  das 
notas fiscais:

7.8.1.  Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, 
fornecida pela Fazenda Federal,  e a Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional;



7.8.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

7.8.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

Obs:  Atenham-se os  licitantes  que,  para  os  Estados que  ainda não emitem 
Certidão Unificada de regularidade fiscal,  deverão ser  apresentadas tanto a 
certidão expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral 
do Estado, ou outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos 
tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

7.8.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);

7.8.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT);

7.8.6.  Apresentar  a  planilha  corresponde  a  medição  e  memória  de  cálculo 
detalhada, relatório fotográfico e diário de obra conforme medição.
7.8.7. Cópia da Carteira de Trabalho de todos os colaboradores, sempre que 
houver a substituição destes;

7.8.8. Declaração Individual comprovando a entrega de EPI e Uniformes aos 
colaboradores da empresa, sempre que houver substituição destes;

7.8.9. Planilha de Custo atualizada contendo o nome do colaborador, local de 
trabalho, carga horária, função desempenhada e vencimento bruto;

7.8.10.  Comprovante  de  Pagamento  do  mês  anterior  do  Funcionário 
devidamente assinado pelo colaborador;

7.8.11. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social – GFIP – SEFIP

7.8.12. Cópia de todas as rescisões contratuais que ocorrem no decorrer da 
execução deste contrato;

7.8.13. Cópia dos registros de pontos dos funcionários vinculados à obra;

7.9. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
conforme  mencionado  no  item  8.1,  devendo  o  contratado  ficar  responsável  pela 
conferência de tal validade.



7.10. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência,  sem que isso gere  direito  ao pleito  de  reajustamento de preços  ou 
correção monetária.

7.11. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento de contratação.

7.12. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA 
para retificação e reapresentação.

7.13. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem 
a apresentação das respectivas solicitações assinadas pelo Departamento responsável.

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não 
tenha concorrido,  de forma alguma, para tanto,  fica convencionado que a taxa de 
compensação  financeira  devida  pelo  Município,  entre  a  data  do  vencimento  e  o 
efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100) I = 0,00016438
         365                                                TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.15. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:
7.15.1. O disposto pela Lei Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 
2006 e alterações;

7.15.2. As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução 
Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto 
Municipal nº 6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

7.16. Para fins de pagamento, observar-se-á, ainda, o seguinte:



7.16.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos  para  aquela  etapa,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem 
executados em sua totalidade.

7.16.2. A aprovação da medição dependerá da aprovação do Órgão cedente 
dos recursos.

7.16.3.  No caso  de  etapas  não concluídas,  serão  pagos  apenas  os  serviços 
efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na 
etapa subsequente.

7.16.4.  A aprovação da  medição prévia  apresentada  pela  Contratada  não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados.

7.16.5. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços 
e de memória de cálculo detalhada.

7.16.6.  O pagamento somente  será  efetuado após o  “atesto”,  pelo  servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada 
dos demais documentos exigidos neste Edital.

7.16.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com 
adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisi-
tos:
Habilitação Jurídica;

8.2.1. No caso de  empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação 



ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  site  do  Portal  do 
Empreendedor;

8.2.3. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 
SLU: ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência;

8.2.5. No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária 
estrangeira em funcionamento no País;

8.2.7.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

8.2.8. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, 
emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame.

8.2.8.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, 
uma  vez  que  o  mesmo  será  para  agilizar  a  análise  de  diversas 
informações da empresa participante.

8.2.8.2.  A não  apresentação  do  documento  acima,  não  acarretará  a 
inabilitação da empresa. Porém a Administração se resguarda no direito 
de solicitar o mesmo, em sede de diligência, se achar necessário

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;

8.2.9. Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.2.10. Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou munici-
pal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


8.2.11.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional 
(PGFN);

8.2.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

8.2.12.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não 
emitem  Certidão  Unificada  de  regularidade  fiscal,  deverão  ser 
apresentadas  tanto  a  certidão  expedida  pela  Secretaria  de  Fazenda 
quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou outros órgãos correlatos, 
que  atestem a  inexistência  de  créditos  tributários  ou não tributários 
inscritos ou não em Dívida Ativa.

8.2.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

8.2.13.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Esta-
dual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec-
tiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).

8.2.15. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.

Qualificação Econômico-financeira:
8.2.16.  Certidão  Negativa  de  feitos  sobre  falência,  expedida  pelo  cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do seu prazo de 
validade;

8.2.16.1.  Caso  não  conste  expressamente  o  prazo  de  validade,  será 
considerada válida a Certidão de que trata o item anterior que tenha 
sido  emitida  no  máximo  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  de 
abertura do certame.

8.2.16.2.  As  certidões  de  falência  e  concordata/recuperação  judicial 
solicitadas perante o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, seja 
de  forma  presencial  ou  pelo  site  oficial,  no  campo  tipos  de  parte, 



devem  ser  selecionada  as  opções  AUTOR/MOVIDAS  POR  e 
RÉU/DESFAVOR.

8.2.16.3. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a 
opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR 
não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e 
concordata para cumprimento da lei de licitações.

8.2.16.4. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de 
que  as  certidões  expedidas  em  suas  comarcas,  mesmo  que  não 
contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de 
ações  de  falência  e  concordata  movidas  pelo  autor  ou  em face  do 
mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, o pregoeiro poderá 
realizar diligências a fim de verificar o atendimento das informações 
mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei.

8.2.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.2.17.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.17.2.  Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 
2 (dois) anos.

8.2.17.3.  Comprovação  da  boa  situação  financeira  por  uma  das 
seguintes formas:

8.2.17.3.1.  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC),  superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:

I  –  Liquidez  Geral  (LG)  =  (Ativo  Circulante  + 
Realizável  a  Longo  Prazo)/(Passivo  Circulante  + 
Passivo Não Circulante);
II  – Solvência Geral  (SG)= (Ativo Total)/(Passivo 
Circulante +Passivo não Circulante);
III  –  Liquidez  Corrente  (LC)  =  (Ativo 
Circulante)/(Passivo Circulante).



8.2.17.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior 
ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio 
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.2.17.3.3.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos 
neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo 
fornecedor.

8.2.18. Serão considerados os Balanços Patrimoniais (inclusive o de abertura) 
e demonstrações contábeis assim apresentados:

8.2.18.1. Publicados em Diário Oficial; ou

8.2.18.2. Publicados em Jornal; ou

8.2.18.3. Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Co-
mercial da sede ou domicílio do licitante; ou

8.2.18.4. Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenti-
cado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra-
mento.

8.2.18.4.1.  As empresas criadas no exercício financeiro estão 
desobrigadas a apresentação do Termo de Encerramento.

8.2.18.5. Na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relató-
rio gerado pelo SPED e recibo de entrega de livro digital na Receita 
Federal;

8.2.19.  Microempresas,  Empresas de Pequeno Porte  e Equiparadas deverão 
apresentar o balanço patrimonial exigido no item 8.2.17, podendo ser apresen-
tado por uma das formas do item 8.2.18 ou por uma das formas abaixo:

8.2.19.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração Contábil simplifica-
do, sem necessidade de registro, devendo conter assinatura do repre-
sentante legal da empresa licitante e do seu contador.



8.2.19.1.1. A indicação do nome do contador e do número do 
seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é 
indispensável.

8.2.20. As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual 
deverão apresentar a DASN SIMEI – Declaração Anual do Simples Nacional, 
dos 02(dois) últimos exercícios sociais já exigível e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento para per-
manência no enquadramento.

8.2.20.1. As empresas criadas no exercício financeiro estão desobriga-
das a apresentação do documento acima.

8.2.21. O Balanço Patrimonial e a Demonstração Contábil ou a Declaração 
Anual do Simples Nacional apresentados deverão conter assinatura do repre-
sentante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por 
meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publi-
cação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Con-
selho Regional de Contabilidade (CRC), é indispensável.

Qualificação Técnica:

Capacidade técnica operacional ou empresarial

8.2.20. Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao  Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) da região da empresa licitante, dentro do prazo de validade, 
conforme determina a Lei nº 5.194/1966 e demais normas vigentes correlacio-
nadas.

8.2.20.1. Caso o registro da licitante seja de outro Estado, o licitante 
deverá providenciar a regularização antes do início da execução dos 
serviços perante o CREA/MT ou Conselho Profissional competente.

8.2.21. Apresentação de, pelo menos, um Atestado de Capacidade técnico-ope-
racional,  fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado com 
identificação, em nome da Licitante, onde fique comprovado  a execução de  
serviços semelhantes ao objeto desta licitação,  conforme o art. 67, II, da Lei 
14.133/21.



8.2.21.1.  O Atestado de Capacidade Técnico-Operacional  deverá ser 
apresentada em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente.

8.2.21.2. Para a comprovação a que se refere o item 8.2.21 poderão ser 
solicitadas,  em  sede  de  diligência,  as  certidões  de  acervo  técnico 
(CAT)  ou  anotações/registros  de  responsabilidade  técnica 
(ART/RRT/TRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional 
competente em nome dos profissionais responsáveis técnicos pela obra 
ou serviço de engenharia ao qual o atestado fizer referência.

8.2.21.3  A Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT)  constituirá  prova  da 
capacidade  técnico–  profissional  da  pessoa  jurídica,  somente  se  o 
responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de 
seu  quadro  técnico.  Assim,  deve-se  apresentar  a  comprovação  do 
vínculo do responsável técnico com a empresa Licitante.

8.2.21.4. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a 
pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técni-
ca, visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo soli-
citar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documen-
tos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço.

8.2.21.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.2.21.6. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à apli-
cação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica 
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8.2.21.7. No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual 
o contratado tenha feito parte, serão observadas as condições estabele-
cidas pelo §§ 10 e 11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021;

8.2.21.8.  Em caso de apresentação por licitante  de atestado anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado 
ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 
desempenhada  por  todos  os  consorciados  individualmente,  serão 
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:



8.2.21.8.1.  Caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de 
consórcio  homogêneo,  as  experiências  atestadas  deverão  ser 
reconhecidas  para  cada  empresa  consorciada  na  proporção 
quantitativa  de  sua  participação  no  consórcio,  salvo  nas 
licitações para contratação de serviços técnicos especializados 
de  natureza  predominantemente  intelectual,  em que  todas  as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma 
das empresas consorciadas;

8.2.21.8.2.  Caso  o  atestado  tenha  sido  emitido  em  favor  de 
consórcio  heterogêneo,  as  experiências  atestadas  deverão  ser 
reconhecidas  para  cada  consorciado  de  acordo  com  os 
respectivos  campos  de  atuação,  inclusive  nas  licitações  para 
contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente intelectual.

8.2.21.8.3.  Na  hipótese  do  item  8.2.21.8,  para  fins  de 
comprovação  do  percentual  de  participação  do  consorciado, 
caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, 
deverá  ser  juntada  ao  atestado  ou  à  certidão  cópia  do 
instrumento de constituição do consórcio.

Capacidade técnica profissional

8.2.22.  Registro  ou  inscrição  do  Profissional,  responsável  pela  Empresa 
Licitante,  na  Entidade  Profissional  competente  devidamente  regular  no 
Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  –  CREA no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade.

8.2.23. Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro permanente, na 
data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do 
CREA ou  CAU,  profissionais  habilitados,  detentor(es)  de  atestado(s)  e/ou 
certidão(ões)  de  responsabilidade  técnica  por  execução  de  serviços 
compatíveis  com  a  natureza  do  objeto  da  licitação,  acompanhado(s)  da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico.

8.2.23.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) 
relacionado neste edital, será feita por uma das seguintes formas:

8.2.23.1.1. mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho 
e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a 



identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS 
onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais).

8.2.23.1.2.  Será  admitida  à  comprovação  do  vínculo 
profissional  por  meio  de  contrato  de  prestação  de  serviços, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum, com firma 
reconhecida.

8.2.23.1.3. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante tal comprovação será feita através do ato constitutivo 
(Contrato Social ou Estatuto Social) da mesma e certidão do 
CREA ou  CAU,  devidamente  atualizada.  Poderá,  ainda,  tal 
comprovação ser feita por qualquer meio admitido em lei.

8.2.24. Apresentação de,  pelo menos,  um Atestado de Capacidade Técnico-
Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, ex-
pedida pelo CREA ou CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do 
(s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que participa-
ção da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, onde fique comprovado a 
execução de serviços semelhantes ao objeto desta licitação. Conforme art. 67, 
II, da Lei 14.133/21.

8.2.24.1.  O Atestado de Capacidade  Técnico-Profissional  deverá  ser 
apresentada em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente.

8.2.25. O(s) atestado (s) apresentados deverão conter as seguintes informações 
básicas:

a) Nome do Contratado e do CONTRATANTE
b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço)
c) Localização do serviço.
d) Serviços Executados (discriminação e quantidades);
e) Nome dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços;

8.2.26. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA do local onde será executada a 
obra e de que tomou conhecimento de todas as informações necessárias ao 
cumprimento do contrato. Este ATESTADO será expedido pela Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico Planejamento e Cidade, setor de Pro-
jeto e Fiscalização de Obras Públicas, competindo ao licitante agendar previa-
mente a visita.



8.2.26.1. Na impossibilidade de visita técnica, a licitante poderá apre-
sentar DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA, as-
sinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo exclu-
sivamente os riscos de tal declaração.

8.2.27. RELAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO E EQUIPAMENTOS dis-
ponível para a realização do objeto da licitação, caso seja vencedora do certa-
me, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pela execução do serviço e dos demais auxiliares.

Das Declarações:
8.2.28. Declaração Unificada que ateste:

a)  que cumpre as  exigências  de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.
b)  que  sua  proposta  econômica  compreendem  a  integralidade  dos 
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de 
condutas vigentes na data de entrega das propostas.
c)  o  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição  Federal,  o  qual  veda  o  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis  anos,  salvo na  condição de aprendiz,  a  partir  de  quatorze 
anos;
d) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
e) que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei que atende aos requisitos de habilitação;
f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas 
pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
g) de que se comprometem a cumprir com as disposições do Decreto 
Municipal  nº  6.157/2022,  no  que  se  refere  ao  número  de  vagas 
destinadas às mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do 
sistema prisional. (aplicável apenas se se tratar de obras de engenharia 
e prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra);
h) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal requisitante;
i)  que  concordo  que  somente  serão  considerados  como  erros 
substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários de 
quantitativo acima de 10% do valor do futuro contrato.



j) que a mesma possui condições e disponibilidade de executar o objeto 
da presente licitação caso seja vencedora;
k) que estou ciente de que a indisponibilidade dos equipamentos de 
proteção individual e de pessoal caracterizará falta grave na execução, 
podendo  acarretar  a  rescisão  do  contrato,  a  aplicação  das  sanções 
cabíveis,  sem  prejuízo  da  obrigação  de  reparar  os  danos  que  sua 
conduta for causadora;
l) que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção);
m) que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da  licitação  acima 
citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
n) que a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato  da  licitação  acima  citada,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer 
pessoa;
o) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na  decisão  de  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da 
licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação;
p) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante  potencial  ou  de  fato  da  licitação  acima citada  antes  da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
q) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, 
direta  ou  indiretamente,  informado,  discutido  com  ou  recebido  de 
qualquer integrante da Prefeitura de Lucas Do Rio Verde-MT, antes da 
abertura oficial das propostas;
r)  Que  providenciará,  no  primeiro  mês  de  vigência  do  contrato,  a 
Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  dos  responsáveis  técnicos 
indicados  em  sua  proposta,  junto  ao  CREA  ou  outro  Conselho 
Profissional competente;
s)  Que  serei  submetido  à  fiscalização  e  ao  controle  técnico  da 
Prefeitura ou a quem esta expressamente indicar;
t)  Que  aceito  a  descontar  as  multas  eventualmente  aplicadas  pela 
Prefeitura dos créditos a receber decorrente das obrigações contratuais, 
caso for vencedora da presente licitação, além de outras penalidades 
previstas em lei;
u) Que recebi todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas 
as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem 
como concordo com todos os itens nele estabelecidos;



r) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la;

8.2.29. Preenchimento da Ficha cadastral;

8.2.30.  Previamente  a  fase  de  habilitação,  serão  realizadas  consultas  aos 
seguintes cadastros:

a)  Consulta  a lista  de empresa suspensas e  inidôneas mantidas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d)  Lista  de  Inidôneos mantida  pelo Tribunal  de  Contas  da  União – 
TCU;
e)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União.
f)  Para  a  consulta  de  fornecedores  pessoa  jurídica  poderá  haver  a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2.30.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.30.2.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.30.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento  similares,  dentre 
outros.

8.2.30.2.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação;

8.2.30.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


8.2.31. Das demais disposições da habilitação dos licitantes:

8.2.31.1.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de 
habilitação  complementares,  necessários  à  confirmação  daqueles 
exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já  apresentados,  o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

8.2.31.2.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do 
preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.

8.2.31.3.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os 
documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova 
data e horário para a sua continuidade.

8.2.31.4.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua 
habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos 
exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste 
Aviso de Contratação Direta.

8.2.31.4.1.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às 
exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação,  até  a  apuração de  uma proposta  que  atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação

8.2.31.5.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o 
fornecedor será habilitado

8.2.31.6. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser 
compatível com o objeto licitado.

8.2.31.7. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando 
constar da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.

8.2.31.8.  A  documentação  exigida  no  presente  processo  licitatório 
deverá  ser  compatível  com  as  respectivas  inscrições  nas  esferas 
Federal, Estadual e Municipal.



8.2.31.9.  A aceitação  dos  documentos  obtidos  via  “Internet”  ficará 
condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, se 
dúvida  houver  quanto  à  sua  autenticidade,  pela  (o)  Agente  de 
Contratação (o).

8.2.31.10.  Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  anexados  em 
campo  específico  pertinente  a  cada  tipo  de  documento.  Caso  não 
encontre favor anexar em Outros Documentos.

8.2.31.11. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa 
deverão estar assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, 
elaboradas em papel da empresa.

8.3. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE

8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrata-
do, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência;

8.3.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfei-
ções, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas.

8.3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre-
ções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repara-
do ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.3.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga-
mento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à di-
mensão, qualidade e quantidade,  conforme o art.  143 da Lei  nº 14.133, de 
2021;

8.3.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu-
ção do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 
e no Termo de Referência;



8.3.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Lucas do 
Rio Verde/MT para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado;

8.3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interes-
se para a boa execução do ajuste.

8.3.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro feitos pelo contratado.

8.3.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admi-
nistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimen-
to dos serviços objeto do contrato.

8.3.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu re-
cebimento.

8.3.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o 
caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, tele-
fone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o servi-
ço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 
registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.3.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especifica-
ções técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, re-



latórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações ex-
pedidas.

8.3.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contrata-
do, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for execu-
tado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.3.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrata-
do com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.3.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, li-
berar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 
sua execução.

8.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.4.1. Recebida a Ordem de Serviço, iniciar a execução da obra de acordo com 
os  prazos  definidos  neste  contrato,  no  projeto  e  no  cronograma  físico  e 
financeiro;

8.4.2. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições 
e critérios técnicos vigentes;

8.4.3.  Observar  e  cumprir  as  normas,  recomendações,  e  a  orientações  da 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;

8.4.4.  Responsabilizar–se  por  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas, 
regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, atuais ou não, sem 
qualquer direito regressivo em relação a Contratante;

8.4.5. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 
de  Referência  e  de  seus  anexos,  assumindo como exclusivamente  seus,  os 
riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto, 
observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.4.6. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  da  obra  ou  do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.



8.4.7. A indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.4.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II);

8.4.9. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das 
cláusulas  deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;

8.4.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;

8.4.11.  Manter  no  canteiro  de  obra  os  maquinários,  equipamentos  e 
ferramentas  necessários  ao desempenho satisfatório  dos  serviços,  conforme 
listado por ocasião da habilitação na licitação, sob pena de descumprimento de 
condições contratuais, com as consequências previstas neste contrato;

8.4.12.  Cumprir  impreterivelmente  os  prazos  estipulados  no  contrato  e  no 
cronograma físico-financeiro;

8.4.13. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual.

8.4.14.  Manter  todas  as  condições  de habilitação durante  toda  vigência  do 
contrato,  especialmente  no  que  diz  respeito  à  regularidade  para  com  a 
seguridade social – INSS e FGTS.

8.4.15. Não promover nenhuma alteração no projeto, ou na obra propriamente 
dita, serviços, equipamento e profissionais, sem que haja expressa autorização 
da Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para 
decisão, conforme o caso;

8.4.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou 
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará 



autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4.17.  Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim  que  tiver  ciência  da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.

8.4.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante  ou do fiscal  ou gestor  do contrato,  nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.4.19.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em 
Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das 
categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.4.20.  Fornecer  e  exigir  o  uso de Equipamentos  de Proteção Individual  – 
EPI`s, conforme constatada a sua necessidade.

8.4.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  dos 
serviços.

8.4.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos  trabalhos,  bem  como  aos  documentos  relativos  à  execução  do 
empreendimento.

8.4.23. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a  
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.4.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e  tudo  o  que  for  necessário  à  execução  do  objeto,  durante  a  vigência  do 
contrato.

8.4.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.



8.4.26.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e 
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.4.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;

8.4.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na 
licitação;

8.4.29. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116);

8.4.30. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.4.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

8.4.32.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no 
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos 
custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja 
satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021;

8.4.33.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.4.34.  Realizar  a  transição  contratual  com transferência  de  conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços;



8.4.35. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado,  o  qual  poderá  ser  livremente  utilizado e/ou  alterado em outras 
ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

8.4.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

8.4.37.  Apresentar  os  empregados  devidamente  identificados  por  meio  de 
crachá.

8.4.38. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.4.39.  Observar  os  preceitos  da  legislação  sobre  a  jornada  de  trabalho, 
conforme a categoria profissional.

8.4.40.  Atender  às  solicitações  do  Contratante  quanto  à  substituição  dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

8.4.41. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante.

8.4.42.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 
contrato,  devendo  o  Contratado  relatar  ao  Contratante  toda  e  qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.4.43. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do Contratante.

8.4.44. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos  órgãos,  se  necessário  for,  a  fim  de  que  não  venham  a  ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.4.45.  Estar  registrada  ou  inscrita  no  Conselho  Profissional  competente, 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência,  em plena 
validade.

8.4.46.  Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças 
necessárias  e  demais  documentos  e  autorizações  exigíveis,  na  forma  da 
legislação aplicável.



8.4.47. Promover as suas expensas, a sinalização do local da obra, observando, 
no que couber a legislação vigente, especialmente o CBT – Código Brasileiro 
de Trânsito, sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo;

8.4.48.  Elaborar  o  Diário de  Obra,  incluindo diariamente,  pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições  meteorológicas,  serviços  executados,  registro  de  ocorrências  e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.4.49. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 
o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.4.50. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

8.4.50.1.  Qualquer  instalação,  equipamento ou processo,  situado em 
local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382,  de 26/12/2006,  e  legislação correlata,  de acordo 
com o poluente e o tipo de fonte.

8.4.50.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de 
ruídos não poderá ultrapassar  os níveis  considerados aceitáveis  pela 
Norma  NBR-10.151  –  Avaliação  do  Ruído  em  Áreas  Habitadas 
visando  o  conforto  da  comunidade,  da  Associação  Brasileira  de 
Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata.

8.4.51. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de  19/01/2010,  deverão  ser  utilizados,  na  execução  contratual,  agregados 
reciclados,  sempre  que  existir  a  oferta  de  tais  materiais,  capacidade  de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 
planilha de formação de preços os custos correspondentes.



8.4.52. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por  uso indevido de  patentes  registradas  em nome de  terceiros,  por  danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia.

8.4.53. Realizar,  conforme  o  caso,  por  meio  de  laboratórios  previamente 
aprovados pela  fiscalização e  sob suas custas,  os testes,  ensaios,  exames e 
provas  que lhe  caibam necessárias  ao controle  de  qualidade dos  materiais, 
serviços  e  equipamentos  a  serem  aplicados  nos  trabalhos,  conforme 
procedimento previsto nas especificações.

8.4.54. Providenciar,  conforme o caso,  as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás,  energia elétrica,  telefone etc.),  bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

8.4.55. Em  se  tratando  de  atividades  que  envolvam  serviços  de  natureza 
intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de 
reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 
serviço,  com o esclarecimento  das  obrigações  contratuais,  em que  estejam 
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o 
gestor  do  contrato,  o  fiscal  técnico  do  contrato,  o  fiscal  administrativo  do 
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e 
os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

8.4.56. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela 
Lei Complementar Municipal nº 046, de 28 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores, as regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução 
Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto 
Municipal nº 6221/2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.

8.4.57. Conforme determina o Sistema Geo Obras do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso – TCE, será necessária a apresentação de, no mínimo, 
3 (três) fotos da execução da obra, juntamente à medição do mesmo período. É 
de  responsabilidade  da  empresa  contratada  a  apresentação  de  relatório 
fotográfico de todas as etapas envolvidas no processo, devendo a quantidade 
ser tantas quanto necessárias para que o registro identifique de maneira clara o 
objeto  executado.  Este  relatório  será  indispensável  na  apresentação  dos 
documentos  integrantes  das  medições  dos  serviços  e  será  entregue  à 
fiscalização que fará a verificação se o relatório é suficiente para identificar o 



serviço, podendo solicitar o acréscimo de mais detalhes ou aceitá-lo, ficando 
este anexado à documentação de medição e acompanhamento da obra.

8.4.58.  Utilizar  somente  matéria-prima  florestal  procedente,  nos  termos  do 
artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por 
meio  de  Plano  de  Manejo  Florestal  Sustentável  –  PMFS  devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; (c) 
florestas  plantadas;  e  (d)  outras  fontes  de  biomassa  florestal,  definidas  em 
normas específicas do órgão ambiental competente.

8.4.59. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 
utilizados  em cada etapa  da execução contratual,  nos  termos do artigo 4°, 
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião 
da respectiva medição,  mediante a  apresentação dos seguintes  documentos, 
conforme o caso:

8.4.59.1.  Cópias  autenticadas  das  notas  fiscais  de  aquisição  dos 
produtos ou subprodutos florestais;

8.4.59.2.  Cópia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do 
transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 
Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais  – CTF, mantido pelo IBAMA, 
quando  tal  inscrição  for  obrigatória,  acompanhados  dos  respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 
Lei  n°  6.938,  de  1981,  e  Instrução  Normativa  IBAMA n°  05,  de 
15/03/2014, e legislação correlata;

8.4.59.3.  Documento  de  Origem  Florestal  –  DOF,  instituído  pela 
Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente,  e 
Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

8.4.59.4.  Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  na 
execução contratual tenham origem em Estado que possua documento 
de  controle  próprio,  o  Contratado  deverá  apresentá-lo,  em 
complementação  ao  DOF,  a  fim  de  demonstrar  a  regularidade  do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.



8.4.60.  Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos 
resíduos  da  construção  civil  estabelecidos  na  Resolução  nº  307,  de 
05/07/2002,  com as  alterações  posteriores,  do  Conselho Nacional  de  Meio 
Ambiente  –  CONAMA,  conforme  artigo  4°,  §§  2°  e  3°,  da  Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

8.4.61.  O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e  procedimentos do Programa Municipal  de 
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de 
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  apresentado  ao  órgão 
competente, conforme o caso.

8.4.61.1. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 
307,  de  05/07/2002,  o  Contratado  deverá  providenciar  a  destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos  seguintes 
procedimentos:

8.4.61.2.  Resíduos  Classe  A  (reutilizáveis  ou  recicláveis  como 
agregados):  deverão  ser  reutilizados  ou  reciclados  na  forma  de 
agregados,  ou  encaminhados  a  aterros  de  resíduos  classe  A  de 
preservação de material para usos futuros.

8.4.61.3.  Resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações): 
deverão  ser  reutilizados,  reciclados  ou  encaminhados  a  áreas  de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura.

8.4.61.4. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação):  deverão  ser  armazenados,  transportados  e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.4.61.5. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde):  deverão  ser  armazenados,  transportados,  reutilizados  e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

8.4.62.  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 
“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas.



8.4.63. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 
de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de 
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  conforme  o  caso,  o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ABNT 
NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

8.5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

8.5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para 
efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com as  especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.5.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo  determinado  pela  Administração,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da 
aplicação das penalidades.

8.5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias úteis, 
a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.5.4. Para  as  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias 
úteis.

8.5.5. O  prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente 
prorrogado,  de  forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver 
necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das  exigências 
contratuais.

8.5.6. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei  nº  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota 
Fiscal  no que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução do objeto,  para 
efeito de liquidação e pagamento.



8.5.7. O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal  ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à  liquidação de  despesa,  não  será  computado para  os  fins  do  recebimento 
definitivo.

8.5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.5.9.  A contratada  deverá  se  responsabilizar  objetivamente  pela  solidez  e 
segurança do trabalho realizado pelo prazo de 05 anos, conforme determina o 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

8.6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.6.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das 
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo;

8.6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

8.6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.6.1.7.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
licitação sem motivo justificado;



8.6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato;

8.6.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato;

8.6.1.10.  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza;

8.6.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a 
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

8.6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.6.1.12.  Praticar  ato lesivo previsto no art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de 1º  de 
agosto de 2013.

8.6.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:

8.6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
de  material  ou  execução  de  serviços/obras,  calculado  sobre  o  valor 
correspondente à parte  inadimplente,  até o limite de 9,9% (nove inteiros e 
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

8.6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 
exceder  o  subitem  anterior,  na  entrega  de  material  ou  execução  de 
serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 
do  órgão  contratante,  limitado  à  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  total  da 
avença;

8.6.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:

8.6.3.1.  Advertência,  pela  falta  o  subitem 12.1.1,  quando  não  se  justificar 
penalidade mais grave;



8.6.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 
12.1.1, 12.1.4 e 12.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.3, 
12.1.5, 12.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.2 e 
de 12.1.8 a 12.1.12;

8.6.3.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste 
Aviso  de  Contratação  Direta,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave;

8.6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 12.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 12.3.2 deste Aviso de Contratação Direta.

8.6.5. A penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as  demais 
sanções.

8.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente.

8.6.7. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.

8.6.8.  Em  qualquer  caso  de  aplicação  de  sanção,  será  assegurado  o  direito  ao 
contraditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata



8.6.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  edital  deverão  ser  observadas 
todas as normas contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022.

8.6.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – 
Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

9. VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.844.033,74 (Um milhão, 
oitocentos  e  quarenta  e  quatro  mil  e  trinta  e  três  reais  e  setenta  e  quatro 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela apresentada no tópico 
1.1.1 acima.

9.2.  A estimativa  de  custo  levou  em  consideração  o  risco  envolvido  na 
contratação  e  sua  alocação  entre  contratante  e  contratado,  conforme 
especificado na matriz de risco constante do Contrato

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re-
cursos específicos consignados no Orçamento Geral da Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
81   – 05.100.15.451.0500.1084.4.4.90.00.00.1.755.0000000
81   – 05.100.15.451.0500.1084.4.4.90.00.00.2.701.0000000

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indica-
da após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento 
para  qualquer  operação  financeira,  sem  prévia  e  expressa  autorização  da 
Administração.

11.2. Vinculado a este Termo de Referência a Lei nº 14.333/21, Decretos Municipais 
nº. 6.097/2022, nº. 6.096/2022, nº. 6.090/2022, bem como as demais legislações de 
regência.



Lucas do Rio Verde MT, 16 de março de 2026.

Este  termo de referência  foi  elaborado pelo servidor  Tito Livio Tavares de  Brito, 
lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  Planejamento  e 
Cidade, sob matrícula 9347, com base nas especificações técnicas, notas e atestados 
de capacidade técnica entregues pela empresa Contratada.

Tito Livio Tavares de Brito
Engenheiro Civil – CREA-GO 9.899/D

Matrícula 9347

Gilson Fermino de Souza
Secretário de Infraestrutura e Obras

Portaria N° 02/2026



ANEXO I – A

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

* Projetos
* Memorial Descritivo
* Planilha Orçamentária
* Cronograma Físico-Financeiro

Observação: O  material  citado  encontra-se  disponível  no –  link 
https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes.

* Caso não conseguir visualizar o material acima no site, os interessados poderão 
solicitar os mesmos no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Lucas 
do Rio Verde.

https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes


ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

À

PREFEITURA MUN. DE LUCAS DO RIO VERDE – ESTADO DE MATO 
GROSSO

OBJETO: Contratação de empresa especializada, na modalidade semi-integrada, para 
a elaboração de projeto executivo e fornecimento de material e mão de obra para a 
Construção  de  12  (doze)  Unidades  Habitacionais  em Lucas  do  Rio  Verde  -  MT, 
CONVÊNIO SIGCON Nº 2283/2022 – PROCESSO PRO2022-03954

O serviço acima descrito será executado no Município de Lucas do Rio Verde tudo em 
conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e 
Planilha Orçamentária.

Prezados Senhores,
Pela presente submetemos a Vossa apreciação, a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, DECLARANDO QUE:

a)  Executaremos  a  obra  acima  especificada  pelo  preço  global  de  R$................. 
(.............................................), sendo que nenhum preço extra será cobrado.

b)  O  prazo  de  execução  dos  serviços  será  conforme  o  estabelecido  no  termo de 
referência  e  de  total  conhecimento  desta  empresa.  Assumimos  inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificado na 
preparação desta;

b.1)  O  prazo  de  vigência  contratual  será  conforme  o  estabelecido  no  termo  de 
referência e de total conhecimento desta empresa.

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data da sua apresentação;

d)  Utilizaremos  os  equipamentos  e  a  equipe  técnica  e  administrativa  que  forem 
necessárias  para  a  perfeita  execução  da  obra,  comprometendo-nos  desde  já,  a 
substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o 
exija a FISCALIZAÇÃO;



e) Na execução da obra, observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas 
Técnicas Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem 
como as recomendações e  instruções da FISCALIZAÇÃO assumindo,  desde já,  a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com 
as Especificações, Normas e Padrões estabelecidos.

Lucas do Rio Verde – MT, de 2026.

Local e data
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

*(Elaborar em Papel Timbrado)



ANEXO III
DECLARAÇÕES UNIFICADAS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

A.......(razão  social  da  empresa),  CNPJ  Nº..........................,  localizada 
à .......................................…, vem por meio deste atestar:

a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

b)  que  sua  proposta  econômica  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o 
qual  veda  o  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  a  menores  de  dezoito  e  de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos;

d) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que 
atende aos requisitos de habilitação;

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021;

g) de que se comprometem a cumprir com as disposições do Decreto Municipal nº 
6.157/2022, no que se refere ao número de vagas destinadas às mulheres vítimas de 
violência doméstica e egressos do sistema prisional. (aplicável apenas se se tratar de 
obras  de  engenharia  e  prestação de  serviços  com dedicação exclusiva  de  mão de 
obra);

h) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal requisitante;

i)  que  concordo  que  somente  serão  considerados  como  erros  substanciais  ou 
relevantes e objetos de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% do 
valor do futuro contrato.

j)  que a mesma possui condições e disponibilidade de executar o objeto da presente 
licitação caso seja vencedora.



k)  que  estou  ciente  de  que  a  indisponibilidade  dos  equipamentos  de  proteção 
individual  e de pessoal caracterizará falta  grave na execução, podendo acarretar a 
rescisão do contrato, a aplicação das sanções cabíveis, sem prejuízo da obrigação de 
reparar os danos que sua conduta for causadora.

l) que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente 
de Trabalho na Indústria da Construção)

m) que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, 
e  que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou 
indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de  qualquer  outro  participante 
potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

n) que a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

o) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a 
participar ou não da referida licitação;

p)  Que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no  todo  ou  em parte,  direta  ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação acima citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

q)  Que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou 
indiretamente,  informado,  discutido  com  ou  recebido  de  qualquer  integrante  da 
Prefeitura de Lucas Do Rio Verde-MT, antes da abertura oficial das propostas;

r)  Que  providenciará,  no  primeiro  mês  de  vigência  do  contrato,  a  Anotação  de 
Responsabilidade Técnica dos responsáveis técnicos indicados em sua proposta, junto 
ao CREA ou outro Conselho Profissional competente.

s) Que me submeterei à fiscalização e ao controle técnico da Prefeitura ou a quem esta 
expressamente indicar;

t)  Que  aceito  a  descontar  as  multas  eventualmente  aplicadas  pela  Prefeitura  dos 
créditos  a  receber  decorrente  das  obrigações  contratuais,  caso  for  vencedora  da 
presente licitação, além de outras penalidades previstas em lei;

u)  Que  recebi  todos  os  documentos,  e  que  tenho  conhecimento  de  todas  as 
informações e das condições estabelecidas no presente edital,  bem como concordo 
com todos os itens nele estabelecidos;
r) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e data.
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)



ANEXO IV
FICHA CADASTRAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

Para  fins  de  agilidade  do  cadastro  das  empresas  que  participarão  desta 
Licitação, esta ficha cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo 
responsável empresa e entregue no ato do credenciamento.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada,  na  modalidade  semi-integrada, 
para a elaboração de projeto executivo e fornecimento de material e mão de obra 
para a Construção de 12 (doze) Unidades Habitacionais em Lucas do Rio Verde - 
MT, CONVÊNIO SIGCON Nº 2283/2022 – PROCESSO PRO2022-03954

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: …........................................................................
NOME FANTASIA: ...............................................................................
CNPJ: .......................................................................................
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ….....................................................
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ..........................................................
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
MICRO  EMPRESA  (  )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  (  ) 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OUTROS ( ) QUAL …...............................................…

ENDEREÇO COMPLETO: .........................................................
E-MAIL: ......................................................................................
TELEFONE: ............................................................................…

TIPO DA EMPRESA:
( ) INDIVIDUAL
( ) LTDA
( ) S/A
( ) OUTROS. QUAL ….................…

DADOS  DOS  SÓCIOS  CONSTANTES  NO  CONTRATO  SOCIAL:  (É 
OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO 
QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL)
NOME COMPLETO:
CPF:
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:

NOME COMPLETO:
CPF:
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:



DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME 
DA EMPRESA PARTICIPANTE)
BANCO: .................................
AGÊNCIA: .............................
CONTA: ...............................…

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO
NOME: ........................................................................................
RG: .............................................................................................
CPF: ............................................................................................

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO 
A EMPRESA SEJA VENCEDORA
NOME: ........................................................ CARGO: ................................
ESTADO CIVIL: ….......................................................................................
RG: .....................................SSP/ ........................................................
CPF: ............................................................................................
ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................

_________________________________
Assinatura e Carimbo

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS 
CAMPOS ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO 
PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DO 
CREDENCIAMENTO.



ANEXO V
ATESTADO DE VISITAÇÃO AO LOCAL DO SERVIÇO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

(Deverá ser feito o Atestado quando da visita)

Atesto  que  a  Pessoa  Jurídica  ___________________,  CNPJ  ____________,  por 
intermédio do seu Responsável Sr.(a)_____________________ RG nº __________ 
expedido em ____/____/____,  visitou  os  locais  da  prestação dos  serviços,  no dia 
___/___/___  das  ___  às  ___  horas,  para  os  fins  de  reconhecimento  de  todas  as 
condições locais para execução da obra.

__________________________________________ Carimbo e Assinatura do 
Servidor

Declaro que me foi  dado acesso ao local  da  prestação dos  serviços  acima 
citado, bem como foram esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também 
que a licitante tem pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à execução 
dos serviços objeto da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026.

Lucas do Rio Verde – MT de 2026.

(ass.)_____________________________________ Nome do 
declarante__________________________ Número da Cédula de 
Identidade________________



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A empresa…………………………………………………….Inscrita no CNPJ sob o 
nº …………………………………………., por intermédio de seu representante legal 
o(a)  Sr(a)  …………………………………,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
n°………………………….. e do CPF n° ……………………………..., DECLARA, 
para efeitos legais, que tem conhecimento de todas as condições para prestação do 
serviço  objeto  desta  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  008/2026,  realizado  pela 
Prefeitura  Municipal  de  Lucas  do  Rio  Verde,  e  que  faz  a  opção  de  se  abster  da 
vistoria, não cabendo posteriormente nenhum questionamento contra a contratante em 
razão disto, nem tão pouco se eximir de qualquer obrigação assumida ou revisão dos 
termos do contrato que vier a firmar.

Lucas do Rio Verde – MT, xx de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa
CNPJ nº



ANEXO VII
RELAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO E EQUIPAMENTOS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

Declaramos para execução dos serviços em questão, referentes a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 008/2026, que dispomos dos profissionais abaixo relacionado(s).

QUANT UND DESCRIÇÃO DOS PROFISSIONAIS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

E dos equipamentos abaixo relacionado(s):

QUANT UND DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

Lucas do Rio Verde – MT de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa
CNPJ nº



ANEXO VIII
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (Lei Complementar nº123/2006).

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade 
R.G.  nº.  ______________  –  SSP/_____  e  do  CPF/MF  nº________________, 
representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº 
_______________________,  solicitamos  na  condição  de 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação 
na licitação, modalidade Concorrência Pública Nº. ___/2026, seja dado o tratamento 
diferenciado  concedido  a  essas  empresas  com  base  nos  artigos  42  a  45  da  Lei 
Complementar nº. 123/2006.

Declaramos  ainda,  que  não  existe  qualquer  impedimento  entre  os  previstos  nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.

Lucas do Rio Verde – MT de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa
CNPJ nº

RG:
CPF:
CNPJ/MF da empresa



ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

Por  este  instrumento,  credenciamos  perante  V.Sas,  o(a)  Sr(a) 
___________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  R.G.  nº. 
______________  –  SSP/_____  e  do  CPF/MF  nº________________,  como 
representante qualificado e autorizado da empresa ________________, devidamente 
inscrita  sob  o  n.º  ________________,  com  sede  à 
________________________________ (endereço completo), com todos os poderes 
especiais, para representar esta empresa junto a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio 
Verde,  no decorrer do certame, inclusive para receber intimações, correspondências, 
realizar ou assinar declarações de qualquer natureza inerente ao certame e desistir, 
expressamente de recursos, até a fase de adjudicação.



ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO Nº /2026

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026

Contratação  de  empresa  especializada, 
na  modalidade  semi-integrada,  para  a 
elaboração  de  projeto  executivo  e 
fornecimento de material e mão de obra 
para  a  Construção  de  12  (doze) 
Unidades  Habitacionais  em  Lucas  do 
Rio Verde - MT, CONVÊNIO SIGCON 
Nº 2283/2022 – PROCESSO PRO2022-
03954

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE LUCAS 
DO RIO VERDE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Av. América 
do Sul, 2500-S, Loteamento Parque dos Buritis Lucas do Rio Verde – MT, inscrito no 
CNPJ sob o n.º24.772.246/0001-40, neste ato representada (o), brasileira (o), casada 
(o), residente e domiciliada (o) na …................., em Lucas do Rio Verde, Estado de 
Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº …........  e CPF/MF n.º ...............,  conforme 
atribuições  legais  estabelecidas  no  Decreto  nº  3773  de  19  de  janeiro  de  2018, 
doravante denominada “MUNICÍPIO”, e, do outro lado, a empresa .........................., 
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  .............................  e  inscrição  estadual 
n.º  .............................,  com  sede  na  ..............................  nº  ..............., 
Bairro  .....................................,  em  ...........................,  doravante  designada 
CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo 
Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador(a) do RG nº ........... 
SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro 
na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no Procedimento 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada, 
na  modalidade  semi-integrada,  para  a  elaboração  de  projeto  executivo  e 
fornecimento de material e mão de obra para a Construção de 12 (doze) Unidades 



Habitacionais em Lucas do Rio Verde - MT, CONVÊNIO SIGCON Nº 2283/2022 
–  PROCESSO  PRO2022-03954,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência.

ITEM CÓDIGO 
PREFEITURA

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VL. UNIT VL.TOTAL

VALOR TOTAL

1.2.  O  fornecimento  do  objeto  deste  Contrato,  obedecerá  ao  estipulado  neste 
instrumento,  bem  como  às  disposições  constantes  dos  documentos  adiante 
enumerados,  que,  independentemente  de  transcrição,  fazem  parte  integrante  e 
complementar deste contrato:

1.2.1. Proposta da CONTRATADA;

1.2.2. Edital e seus anexos;

1.2.3. Termo de Referência

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e,  desta forma, reger sua 
execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. Os valores unitários referentes a  prestação dos serviços  serão os estipulados na 
proposta  apresentada  pela CONTRATADA,  acostada  ao  Procedimento 
Administrativo CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 008/2026.

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas 
neste instrumento.



2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(......…)
OU
2.4. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 
R$ ....... (....).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação,  fiscalização  e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  O  prazo  para  pagamento  ao  contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O prazo de vigência  da  contratação é  de  360 (trezentos  e  sessenta)  dias, 
contados data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021.

5.1.1. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento.

5.2.  O prazo de  execução contratual  é  de  240 dias  (duzentos  e  quarenta)  dias, 
contados a partir da data fixada para seu início na Ordem de Início de Serviço a ser 
expedida pela Secretaria demandante.

5.3. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo 
de Referência.

5.4.  Durante  a  vigência  do  contrato,  é  vedado  ao  contratado  contratar  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.



CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Lucas do Rio Verde 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras
81 – 05.100.15.451.0500.1084.4.4.90.00.00.1.755.0000000
81 – 05.100.15.451.0500.1084.4.4.90.00.00.2.701.0000000 

6.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Cumprir com todas as obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir com todas as obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato.

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante  a  vigência  do  contrato  E/OU  por  60  (sessenta)  dias  após  o  término  da 
vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 
prêmio nas datas convencionadas.

9.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela 
seguradora.



9.4. Será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.6 deste 
contrato.

9.5. Caso  utilizada  outra  modalidade  de  garantia,  somente  será  liberada  ou 
restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.6. Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice  de  seguro  até  a  ordem de  reinício  da  execução  ou  o  adimplemento  pela 
Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.7.2. multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pela  Administração  à 
contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

9.8. A modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os 
eventos indicados no item 10.9, observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central  do Brasil,  e  deverá constar  expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil.



9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada.

9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021).

9.14.2. Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro 
durante  a  vigência  da  apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão 
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 
do  sinistro,  desde  que  respeitados  os  prazos  prescricionais  aplicados  ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 
abril de 2022.

9.15. Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou 
autorização  para  a  liberação  de  importâncias  depositadas  em dinheiro  a  título  de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato.

9.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a 
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, 
incluindo  manutenção  e  assistência  técnica,  conforme  condições  estabelecidas  no 
Termo de Referência.

9.19.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 
prevista especificamente no Termo de Referência.



CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

10.1.1.  É  vedada  a  subcontratação  completa  ou  da  parcela  principal  da 
obrigação, abaixo discriminada:

10.1.1.1.  Execução do objeto principal do contrato que é a execução 
das 12 (doze) unidades habitacionais;

10.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

10.1.2.1.  A  subcontratação  fica  limitada  a  parcelas  específicas  de 
menor relevância técnica ou de valor dentro de um contrato maior, não 
sendo superior a 25% do valor global do empreendimento.

10.1.2.2. Será admitida a subcontratação para a elaboração do projeto 
executivo  (detalhado),  do  objeto  principal,  ficando  subordinado  à 
contratada.

10.1.2.3. A CONTRATADA será responsável pela definição precisa do 
escopo  do  projeto  e  o  contrato  deve  especificar  exatamente  quais 
elementos  o  projeto  executivo  deve  conter.  Isso  inclui,  no  mínimo, 
plantas  e  desenhos  técnicos  detalhados,  memoriais  descritivos 
(materiais,  técnicas,  requisitos  de  desempenho),  especificações 
técnicas,  orçamento  detalhado  com  quantitativos  de  materiais  e 
composições de custos unitários, e o cronograma físico-financeiro.

10.1.2.4. Conformidade com Normas e Legislação: A subcontratada é 
responsável por garantir que o projeto atenda integralmente às normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), como a NBR 
13.531,  e  a  toda  a  legislação  pertinente  (segurança,  ambiental, 
urbanística, etc.). A fiscalização do contratante deve ser rigorosa nesse 
ponto.

10.1.2.5. Responsabilidade Técnica (ART/RRT): É fundamental que o 
contrato  exija  a  apresentação  da  Anotação  de  Responsabilidade 
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pelos 
profissionais e pela empresa subcontratada, garantindo que o projeto 
seja de responsabilidade de profissionais habilitados.



10.1.2.6.  Prazos  e  Cronograma:  O  cronograma  de  elaboração  do 
projeto deve ser realista e estar alinhado com o cronograma geral da 
obra. O contrato deve prever cláusulas claras sobre atrasos e possíveis 
extensões  de  prazo  (por  exemplo,  por  atrasos  na  liberação  de 
informações por parte do contratante).

10.1.2.7.  Qualidade  e  Acompanhamento:  O  contratante  deve  ter 
mecanismos  de  fiscalização  e  aprovação  das  etapas  do  projeto.  A 
contratada deve se comprometer a prestar todos os esclarecimentos e 
informações  solicitados,  permitindo  o  acesso  aos  documentos  a 
qualquer  tempo.  A aprovação  final  do  projeto  pelo  contratante  não 
isenta a contratada da responsabilidade técnica pelo trabalho.

10.1.2.8. Responsabilidades Trabalhistas e Previdenciárias: No regime 
de  subempreitada,  a  responsabilidade  trabalhista  pode  ser 
compartilhada.  O  contratante  principal  deve  fiscalizar  se  a 
subcontratada  está  cumprindo  todas  as  suas  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias  e  fiscais  para  evitar  problemas  futuros  e 
responsabilidade subsidiária.

10.2 Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade 
integral  do  contratado  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a 
supervisão  e  coordenação  das  atividades  do  subcontratado,  bem  como  responder 
perante  o  contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.3. A subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  contratante,  a  quem 
incumbe  avaliar  se  o  subcontratado  cumpre  os  requisitos  de  qualificação  técnica 
necessários para a execução do objeto.

10.3.1.  O  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada 
aos autos do processo correspondente.

10.4 É  vedada  a  subcontratação  de  pessoa  física  ou  jurídica,  se  aquela  ou  os 
dirigentes  desta  mantiverem  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Comete  infração  administrativa  o  contratado  que  cometer  quaisquer  das 
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 
coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
licitação sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa PRESENCIAL ou a execução do 
contrato;

11.1.9.  fraudar  a  dispensa  PRESENCIAL  ou  praticar  ato  fraudulento  na 
execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer 
natureza;

11.1.10.1.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a 
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.



11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 
de  material  ou  execução  de  serviços/obras,  calculado  sobre  o  valor 
correspondente à parte  inadimplente,  até o limite de 9,9% (nove inteiros e 
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 
exceder  o  subitem  anterior,  na  entrega  de  material  ou  execução  de 
serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 
do  órgão  contratante,  limitado  à  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  total  da 
avença;

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

11.3.1.  Advertência,  pela  falta  o  subitem  18.1.1,  quando  não  se  justificar 
penalidade mais grave;

11.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 
11.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado 
do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 
do item prejudicado,  nos casos previstos  nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 
11.1.12;

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;



11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.

11.5.  A penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais 
sanções.

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente.

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.8.  Em  qualquer  caso  de  aplicação  de  sanção,  será  assegurado  o  direito  ao 
contraditório e ampla defesa do contratado/detentor da ata.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas 
as normas contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – 
Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará  prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a 
Administração  providenciar  a  readequação  do  cronograma  fixado  para  o 
contrato.



12.1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato 
e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a 
continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  
nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla 
defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

12.2.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica 
contratada,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para  alteração 
subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente 
cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS



13.1.  A  CONTRATADA reconhece os direitos  do  CONTRATANTE relativos ao 
presente  Contrato  e  à  rescisão  administrativa  de  que  trata  o  art.  104  da  Lei  nº. 
14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

13.1.3 fiscalizar sua execução;

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

13.1.5  ocupar  provisoriamente  bens  móveis  e  imóveis  e  utilizar  pessoal  e 
serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;

13.1.5.2  necessidade  de  acautelar  apuração  administrativa  de  faltas 
contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

14.1. Matriz de Risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades 
entre  as  partes  e  caracterizadora  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do 
contrato,  em  termo  de  ônus  financeiro  decorrente  de  eventos  supervenientes  à 
contratação.

14.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido 
na MATRIZ DE RISCO.

14.3.  A CONTRATADA não é responsável  pelos riscos relacionados ao objeto do 
ajuste  cuja  responsabilidade  é  da  CONTRATANTE,  conforme  estabelecido  na 
MATRIZ DE RISCO.

14.4.  Constitui  pela  integrante  do  contrato,  independentemente  de  transcrição  no 
instrumento, a MATRIZ DE RISCO.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, 
REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1.  Este  instrumento poderá ser  alterado na ocorrência  dos fatos  estipulados no 
artigo 124, da Lei nº 14.133/21.

15.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam 
observados pela nova pessoa jurídica:

15.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
15.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
15.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
15.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

15.3.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

15.5. Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de 
revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% do valor do futuro contrato.

15.6. Do Reajuste.

15.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de  um  ano  contado  da  data  do  orçamento  estimado,  em  __/__/__ 
(DD/MM/AAAA).

15.6.2.  Após  o  interregno  de  um ano  os  preços  iniciais  serão  reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índices a seguir: Índice Nacional do 
Custo da Construção – INCC ou por outro indicador que venha substituí-lo, a 
critério  da  Administração  e  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.



15.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o  contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

15.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela 
legislação então em vigor.

15.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

15.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15.7. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:

15.7.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o 
valor do contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado,  respeitada,  em  qualquer  caso,  a  repartição  objetiva  de  risco 
estabelecida no contrato.

15.7.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos 
com  documentos  que  comprovem  a  ocorrência  de  algumas  das  situações 
previstas pelo item anterior.

15.7.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados 
pela  administração,  a  qual  deve  emitir  laudo  técnico  ou  instrumento 
equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado se 
o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

 15.7.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve 
ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é 
capaz  de  trazer  impactos  financeiros  que  inviabilizem  e/ou  impeçam  a 
execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.



15.7.5.  O  reequilíbrio  econômico-financeiro  será  realizado  por  aditivo 
contratual.

15.8.  Nos  casos  de  revisão  de  preços,  poderão  ser  concedidos,  caso  haja  motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada.

15.9.  Somente  haverá  revisão  de  valor  quando  o  motivo  for  notório  e  de  amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 
fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;

15.10. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o 
saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de 
lucro.

15.11. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 
o fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer 
em seus respectivos percentuais.

15.12. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 
requeridas pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1.  A  CONTRATADA deverá  observar  para  que  durante  toda  a  vigência  do 
contrato, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 
e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

17.1. É vedado à Contratada:

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;

17.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE

18.1.  Caberá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  do  extrato  deste 
Contrato e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial 
da internet e Diário Oficial de Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no 
art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

18.2.  As  despesas  resultantes  da  publicação  deste  Contrato  e  de  seus  eventuais 
aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

19.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

19.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 
todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado 
o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo 
após  a  extinção  do  vínculo  existente  entre  a  CONTRATANTE  e  a 
CONTRATADA,  e  entre  esta  e  seus  colaboradores,  subcontratados, 
prestadores de serviço e consultores.

19.3.  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a 
dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do 
RG, endereços eletrônico e residencial,  e cópia do documento de identificação, os 
quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

19.4.  A CONTRATADA declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de 
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE.



19.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 
(vinte  e  quatro)  horas  qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  bem  como  adotar  as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

19.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 
indicadas.

19.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 
DO CONTRATO

20.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 
Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de  Proteção de  Dados  Pessoais  –  LGPD),  lei  nº  8.078/1990 e  demais  legislações 
aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. O Foro da Comarca de Lucas do Rio Verde é competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E,  por  haverem  assim  pactuado,  assinam,  este  instrumento  na  presença  das 
testemunhas abaixo.

Lucas do Rio Verde-MT, de 2026.
TESTEMUNHAS:
NOME:.......................
R.G. nº:......................
NOME:.......................
R.G. Nº:....................…



EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2026

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada,  para  a  elaboração  de  projeto 
executivo e fornecimento de material  e mão de obra para a Construção de 12 
(doze)  Unidades  Habitacionais  em  Lucas  do  Rio  Verde  –  MT,  CONVÊNIO 
SIGCON Nº 2283/2022 – PROCESSO PRO2022-03954.

Data: 28/07/2026.

Entrega dos Envelopes: Das 07h30min até as 08:00 horas do dia 28/07/2026.

Abertura dos Envelopes a partir das: 08:00 horas do dia 28/07/2026.

Edital  Completo:  Disponível  no  endereço:  Avenida  América  do  Sul,  Nº  2500 S, 
Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde/MT. CEP 78.455-000 Fone: (65) 3549-8300 e 
no Site www.lucasdorioverde.mt.gov.br.

Fundamento Legal: Lei Federal Nº 14133/21 e demais legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 01 de Junho de 2026.

Sirlei Amaro da Silva
Agente de Contratação

http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/
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